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PRESIDÊNCIA 1)0 CONSELHO 
DE MINISTROS 

Gabinete do Primeiro Ministro 

Despacho de, S. Ex' o Pii medo Ministro: 

De 6 de! Junho de 1994: 

Jitsô António Sous,r Lobo, assessor de Imprensa, nível III cio Gabi-

nete do Primeiro Ministro, em regi me de comissão ordinária de 
serviço - renovada a i'eí'ericla comissão, nos termos do artigo 12° 
do Decreto-Lei n° 87/92. de 16 de .Julho, com efeitos a partir de 11 

cli.' Janeiro de 1993. 

O encargo resultante dt despesa tem cabimento na (lotaçãoi ns-

crita no capitulo 1". divisão 1", código 1.2 do orçamento vigente. - 

(Isento cio visto do Ti'i hu ri ai de Co ntas nos termos do Decreto-Lei n° 
9/81, de 11 de Ft'vc'rei ai, conjugado com a Lei n° 84/IV/93, de. 12 de 
Julho. 

Direcção dos Sei'viçur do Administração do Gabinete do Primeiro 

Ministro .,,, Praia, 6 de Junho de 1994. - O Director, por substi-

tuição, 'J'nt,çinís de SÓ Nogueira.. 
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Secretaria-Geral 
Despacho do ex-Ministro da Administração Pública e dos Ass 

untos Parlamentares: 

De 7 de Dezembro de 1993; 

João Lopes, guarda, referência 1, escalão D, do Ministério das Pes-

cas, Agricultura e Animação Rural - desligado de serviço, para 

efeitos de aposentação, nos termos da alínea a) n° 2 do artigo 5 

do Estatuto de Aposentação e da Pensão do Sobrevivência, apro-

vado pela Lei n5  61/111189, de 30 de Dezembro, por ter sido jul-

gado incapaz para o exercício de qualquer actividade profissional, 

conforme o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em 

sessão de 13 de Agosto de 1992, homologado por despacho de S. 
Ex o Ministro da Saúde em 21 de Agosto publicado no Boletim 

Oficial n° 10/92, de 7 de Setembro, com direito à pensão pro-
visória anual de 145 200$ (cento e quarenta e cinco mil e duzen-

tos escudos), sujeita a rectificação, calculado de conformidade 

com o artigo 370  do mesmo diploma, correspondente a 34 anos de 

serviço, prestado ao Estado. 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 10,  da divisão 

12°, do código 17.1 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de 

Contas, em 29 de Junho de 1994). 

De 13 de Junho de 1994: 

Maria da Cruz dos Santos Monteiro , técnica profissional referência 

8, escalão B, da Delegacia de Saúde da Ribeira Grande Santo 

Antão -colocada em comissão eventual de serviço, nos termos do 

artigo 49, n° 1, do Decreto-Lei o° 1187, de 10 de Janeiro, a fim de 

participar no 2° Curso de Formação de Formadores em Planea-

mento Familiar em S. Tomé o Príncipe, por um período de 45 dias 

com efeitos a partir da data do embarque. 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 1, divisão 40, 

código 1.2, do orçamento vigente. 

Sebastião Henrique Barbosa Júnior, técnico profissional de 1° nível 

referência 8, escalão E, da Direcção-Geral de Saúde, prestando 

serviço na PMIIPF, Delegação de Saúde de S. Filipe, Fogo - colo-

cado em comissão de serviço, nos termos do artigo 40, 001, do De-

creto-Lei n°1/87, de 10 de Janeiro, a fim de participar no 2° Curso 

de Formação de Formadores em Planeamento Familiar, em S. 

Tomé e Príncipe, por um período de 45 dias, com efeitos a partir 

da data do embarque. 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 1, divisão 3°, do 

código 1.2, do orçamento vigente. 

Despachos da Directora de Serviços dos Recursos Humanos, 
por delegação de S. Ex0  o Ministro da Presidência do Con-
selho de Ministros,: 

De 18 do Março de 1994: 

Firmino António dos Santos, assistente administrativo, relbrência 6, 
escalão A, do quadro do Ministério da Educação - desligado de 
serviço para efeitos de aposentação, por ter atingido o limito de 
idade, devendo ser abonado da pensão definitiva anual de 
89.610$ (oitenta e nove mil, seiscentos e dez escudos), calculada 
de harmonia com o n°  1, do artigo 69, do Decreto n° 52/75, Corre-

spondente a 29 anos do serviço prestado à Administração Colo-
nial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, incluindo o aumento 
de 1/5, nos termos do artigo 435° do Estatuto do Funcionalismo. 
- (Visado pelo Tribunal de Contas em 27 de Junho do 1994: 

De 6 do Maio: 

Romualdo Miguel Gomes, profbssor de posto escolar, referência 5, es-

calão C, da Direcção-Geral do Ensino do Ministério da Educação 

- desligado de serviço, por limite de idade, nos termos do artigo 
50, do n° 2, da alínea b), do Estatuto de Aposentação e da Pensão 

do Sobrevivência, aprovado pela Lei n° 61/111189, de 30 de Dezem-

bro, com direito a pensão provisória anual de 112 182$40 (cento e 

doze mil, cento e oitenta e dois escudos e quarenta centavos), Su-

jeito a rectificação, calculada nos termos do artigo 37° do mesmo 

diploma, correspondente a 19 anos e 6 meses de serviço prestado 

ao Estado, incluindo os aumentos legais. 

Esta pensão produz efeitos a partir de Maio de 1992. - (Visado 

pelo Tribunal de Contas, em 29 de Julho de 1994). 

De 18 de Maio: 

Mussolini Rivera de Jesus, auxiliar administrativo, referência 2, es-

calão E, do quadro da Direcção Regional das Obras Públicas eia 

Santo Antão - desligado de serviço para efeitos de aposentação, 

conforme a publicação feita no Boletim Oficial II Série n° 11193, 

do 15 de Março, concedido a aposentação definitiva no lugar, nos 

termos do artigo 50  n° 2, alínea b) do Estatuto de Aposentação e 

da Pensão de Sobrevivência aprovado pela Lei no 61/111189, de 30 

de Dezembro, com direito a pensão anual de 153 741$ (cento e 

cinquenta e três mil, setecentos o quarenta e um escudos), corre-

spondente a 30 anos de serviço prestado ao Estado incluindo os 
aumentos legais. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo U,  da 
divisão 12, do código 17.1 do orçamento vigente. - (Vis44Q pelo Tri-
bunal de Contas, em 27 do Junho de 1994). 

Despacho do Director-Geral do Orçamento, por delegação de 

S. Ex°. o Ministro das Finanças: 

De 18 de Abril de 1994: 

Felisberto Lopes de Pina, na qualidade do viúva e representante dos 

filhos menores de Aguinaldo Honório de Pina que foi condutor-

auto de 1° classe aposentado, iblecido em 3 de Outubro de 1993 - 

fixada ao abrigo do disposto nos artigos 64° e 65° cio Estatuto do 

Aposentação Pensão e Sobrevivência aprovado pela Lei o° 6111111 

/89, de 30 de Dezembro a pensão de Sobrevivência mensal de 6 

700$ com elbitos a partir de 4 de Outubro de 1993. 

Beneficia do aumento concedido do Decreto-Lei n° 21/94, de 28 de 

Março de 1994. 

A esta pensão devo ser descontada a quantia de 32 428$ para 

compensação de sobrevivência amortizáveis em 120 prestações men-

sais, sendo a 1° do 274$20 e as restantes de 270$. 

A despesa tem cabimento na verba do capítulo 1°, da divisão 12°, 

do código 17.1 da orçamento vigente do Ministério das Finanças. - 

(Visada pelo Tribo aol de Contas, em 20 do Junho de 1994). 

Despacho do Director do Hospital Dr. Agostinho Neto, por 

delegação de S. Ex°. o Ministro da Saúde: 

De 13 de Junho de 1994: 

Marta Soares Pinto, técnica auxiliar refbrência 5, escalão D, da Di-

recção de Serviço dos Recursos Humanos da Presidência do Con-

selho de Ministros - homologada o parecer da Junta de Saúde de 

Sotavento, emitido em sessão do 9 do Junho do 1994, que é da se-

guinte,  teor: 

'Tem robustez físico necessária para o exercício de qualquer 

actividade pio fios ia ri al 

Lista de classificação dos candidatos ao concurso de promoção e 

ingresso de provas conforme anúncio publicado no Boletim Oficial 

o" 33 II Série de 16 de Agosto de 1993. 

PROMOÇÃO 

Oficial principal, reibrência 9, escalão C: 

Clotilde Monteiro Silva - 18,5 valores. 
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Maria Eduarda Barbosa Amado Veiga - 18 valores. 

Técnico profissional 19  nível referência 8, esca-lão B. 

Mateus Andrade - 15 valores. 

Fiscais referência 6, escalão E: 

Antônio Freire Tavares - 15 valores; 

Jacinto Martins Carvalho - 11 valores; 

Armindo Mondes dos Reis -5 valores. 

Fiscais referência 5, escalão D: 

Carlos da Rosa -9,5 valores; 

Emílio Freire Oliveira Alves - 9,5 valores 

Humberto Horta Fernandes -9 valores. 

INGRESSO 

Fiscais referência 5, escalão A: 

José Maria Mendonça Moniz - 18 valores; 

António Mondes Teixeira - 17,5 valores; 

João José Ribeiro Cândido - 17 valores; 

José Manuel Silva Andrade - 12 valores; 

João Baptista Gonçalves Semeado - 11 valores; 

José Faria de Pina Cardoso - 10 valores; 

José Lopes Martins - 10 valores; 

Alcides Vaz Cardoso - 5 valores; 

Domingos Xavier Pinto da Veiga -4 valores; 

Estevão Semeado Moreno - 3 valores. 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos, na Praia, 31 de Junho de 
1994. - A Directora, Maria de Fátima Duarte Almeida. 

Direcção dos Serviços Administrativos 

Despachos de S. E? o Ministro da Presidência do Conselho de 
Ministros: 

De 22 de Março de 1994: 

Evolorena Mariana Pires Almeida, oficial administrativo, referência 
8, escalão B, definitivo, do quadro de pessoal da Direcção-Geral 
da Administração Local - transferida para o quadro de pessoal 
da Câmara Municipal do Paúl, na categoria de oficial principal, 
referência 9, escalão C, nos termos dos artigos 3°, 4, n° 2 e 6° do 
Decreto-Lei n° 87/92, de 16 de Julho, conjugados com o n° 3 do ar-
tigo 88° do Decreto-Lei n° 52-A190, de 4 de Julho. 

Joana Lima Almeida, assistente administrativo, referência 6, es-
calão A, provisória, do quadro de pessoal da Direcção-Geral da 
Administração Local - transfórida para o quadro de pessoal da 
Câmara Municipal do Paúl, na categoria de assistente adminis-
trativo, referência 6, escalão C, nos termos dos artigos 3°, 4°, n° 2 
e 6° do Decreto-Lei n° 87/92, de 16 de Julho, conjugados com o 
3 do ai-Ligo 88° do Decreto-Lei n° 52-A190, de 4 de Julho. 

Os encargos correspondentes serão suportados pelas dotações in-
scritas no orçamento da Câmara Municipal do Paúl. - (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 20 e 21 de Junho de 1994, respectivamente). 

Direcção dos Serviços de Administração da Presidência do Con-
selho de Ministros, na Praia, 11 de Julho de 1994.- O Director, Or-

lando António dos Soutos. 

De 30 de Maio: 

Maria Ivone Gemes Semedo, oficial administrativo, referência 8, es-

calão B, definitiva, do quadro de pessoal da Direcção-Geral da Ad-
ministração Local - destacada a prestar serviço no Gabinete Téc-

nico Intermunicipal, em Assomada, mandada apresentar-se na 

Sede dos Serviços, na Praia, onde passará a exercer funções. 

(Isento de visto do Tribunal de Contas nos termos da alínea o) do 

artigo 14° da Lei rig 84/IV/93, de 12 de Julho). 

Direcção dos Serviços Administrativos da Presidência do Con-
selho de Ministros, na Praia, 14 de Junho de 1994, - O Director, Or-

lando António dos Santos. 

op 

MINISTÉRIO DAS PESCAS, 
AGRICULTURA E ANIMAÇÃO RURAL 

Direcção-Geral da Administração 

Despachos de S. E?. o Secretário de Estado da Agricultura: 

De 22 de Fevereiro de 1993: 

Joel Amaram<-,  Ramos Silva Barros - nomeado, provisoriamente, 
para exercer o cargo de técnico superior referência 13, escalão A, 
da Direcção-Geral da Agricultura, Silvicultura e Pecuária do Min-
istério das Pescas, Agricultura e Animação Rural, nos termos do 
artigo 28°, n° 2, alínea c) do Decreto-Lei n° 86/92, em conjugação 
com o artigo 27° do Estatuto do Funcionalismo. - (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 29 de Junho de 1994). 

De 18 de Março 

António Fernando Miranda Fortes - nomeado, provisoriamente, 

para exercer o cargo de técnico superior, referência 13 escalão A, 

da Direcção-Geral de Agricultura, Silvicultura e Pecuária, nos 

termos do artigo 28°, n° 2, alínea e) do Decreto-Lei n° 86/92, em 

conjugação com o artigo 27° do Estatuto do Funcionalismo. 

A despesa tom cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-
visão 6°, código 1.2 do orçamento vigente. -(Visado pelo Tribunal de 
Contas em 6 de Julho de 1994). 

De 30 de Junho de 1994: 

Fernanda Maria Duarte Couto Matos, técnica profissional de 2° ní-

vel, reibrência 7, escalão A, da Direcção-Geral das Pescas, na si-

tuação de licença ilimitada, desde 11 de Setembro de 1990 à pre-

sente data - convertida a reibrida licença, nos termos do disposto 

no artigo 52° do Decreto-Legislativo n° 3/93, de 5 de Abri] para a 

licença sem vencimento, prevista na alínea e), n° 1, do artigo 44°, 

do refbrido diploma, a fim de acompanhar o cônjuge colocado no 

estrangeiro, produzindo efóitos a partir de 29 de Julho do cor-

rente ano. - (Isento do visto de Tribunal de Contas, nos termos 

da Lei n°  84/IV/93, de 12 de Julho)- 

Direcção-Geral da Administração do Ministério das Pescas, Agri-

cultura e Animação Rural, na Praia, 17 de Julho de 1994.- A Direc-

toja-Geral, Maria da Glória Silva. 
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MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTURAS 
E TRANSPORTES 

Secretaria-Geral 

Despachos do Secretário-Geral, por delegação do S. Ex5. o 
Ministro das Infraestruturas e Transportes: 

De 23 de Maio de 1994: 

António de Jesus Rosário Nunes, assistente administrativo, referên-

cia 6, escalão A, da Direcção-Geral das Infraestruturas - no-
meado para exercer o cargo de técnico adjunto, referência 11, es-
calão A, nos termos do artigo ll  do Decreto n 66/89, de 14 de 

Setembro de 1989, conjugado com a alínea a) do n° 2 do artigo 28° 
do Decreto-Lei n5  86/92, de 16 de Julho de 1992 e n° 1 do artigo 

13° da Lei a° 102/W/93, de 31 de Dezembro de 1993. 

O encargo resultante tem cabimento na dotação inscrita no 
capítulo 1°, divisão 40,  código 01.02 do Ministério das Infraestruturas 
e Transportes.- (Visado pelo Tribunal de Contas em 13 de Junho de 

1994.) 

De 20 do Junho: 

Joaquim dos Anjos Ferreira Semedo, assistente administrativo, refe-
rência 6, escalão A, definitivo, do quadro da Direcção-Geral do 
Ordenamento do Território, do Ministério das Infraestruturas e 
Transportes, exercendo interinamente o cargo de assistente ad-
ministrativo, referência 6, escalão C - promovido mediante con-

curso, nos termos do artigo 2° do Decreto n° 98/89, de 14 de Se-

tembro, conjugado com o n0  2, do Decreto-Lei n° 1193 de 15 de 
Fevereiro, a assistente administrativo, referência 6, escalão C, 

definitiva do mesmo quadro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 11, di-

visão 50,  código 01.2 do quadro do pessoal da referida Direcção-Geral. 

- (Isento do visto do Tribunal de Contas). 

De 7 de Julho: 

Maria Francisca do Rosário Monteiro Lima, escriturária-dactilógrafa 

- referência 2, escalão A de nomeação definitiva, do quadro do 
Ministério das Infraestruturas e Transportes - concedida licença 

som vencimento com a duração de 60 dias, a partir de 23 de Julho 
corrente, nos termos do n° 1 do artigo 45  do Decreto Legislativo 

n°3, do 5 de Abril de 1993. 

Direcção de Serviço de Administração das Infraestruturas e 

Transportes, na Praia, 7 de Julho de 1994. - A Directora de Serviço, 

Maria da Luz de O. Santos. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcção-Geral de Administração 

Despachos do S. Ex!  o Ministro das Finanças: 

De 17 de Fevereiro de 1994: 

Felisbola Maria Correia Silva, técnica média em economia - no-

meada provisoriamente para exercer o cargo de técnica adjunto, 
referência 11, escalão A da Direcção-Geral do Orçamento, nos ter-
mos da alínea a) do nQ 2 do artigo 28! do Decreto-Lei n0  86/92 

de 16 de Julho, conjugado com os nos 1 e 3 do artigo 130 da Lei 
a° 10211V/93 de 31 de Dezembro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 10, di-
visão 30,  código 1.02 do orçamento vigente. 

De 7 de Junho: 

Pedro Nascimento, técnico médio em economia - nomeado pro-

visoriamente para exercer o cargo de técnico adjunto, referência 

11 escalão A da Direcção-Geral da Fazenda Pública, nos termos 

do n° 2 alínea a) do artigo 281  do Decreto-Lei a° 86/92, de 16 de 

Julho, conjugado com os n°s 1 e 3 do artigo 13 da Lei n 102/W/93 

de 31 de Dezembro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 19, di-
visão 45,  código 1.02 do orçamento vigente. - (Visados pelo Tribunal 
de Contas em 6 de Julho de 1994). 

De 27 

Fidélia Jesus Silva Évora, assistente administrativo de nomeação 
provisória, da Direcção-Geral das Contribuições e Impostos, do 
Ministério das Finanças - concedida 90 (noventa dias) de licença 
sem vencimentos, nos termos do artigo 459  do Decreto-Legislativo 
n° 3/93 de 5 de Abril de 1993, com efeitos a partir do dia 8 de 
Junho de 1994 inclusivé. - (Isento da anotação do Tribunal de 
Contas nos termos da alíneaj.) da Lei n° 84/1V/93, de 12 de Julho). 

De 30: 

Ricardo Brito Gertrudes, guarda fiscal de 1 classe, da Direcção-
Geral das Alfândegas, colocado no Posto do Despacho do Porto 
Novo ilha de Santo Antão - transferido para a Secção Fiscal do 
Mindelo, nos termos do n 1, do artigo 4° do Decreto-Lei n° 87/92, 
de 16 de Julho, na mesma categoria o situação. 

De 11 de Julho de 1994: 

Luna Carla de Carvalho Galvão dos Reis Borges, assistente adminis-
trativo referência 6, escalão A, de nomeação definitiva, da Di-
recção-Geral das Contribuições e Impostos do Ministério das Fi-

nanças - concedida 60 (sessenta) dias de licença sem vencimento 

nos termos do a0  1, do artigo 450  do Decreto-Legislativo n° 3/93, de 
5 de Abril, com efeitos a partir do dia 11 de Agosto inclusivé. - 

(Isento da anotação do Tribunal de Contas nos termos do artigo 70 
do Decreto-Lei no 108-E/92 de 24 de Setembro. 

Despacho do Directo do Hospital Dr. «Agostinho Neto!, por de-

legação de S. Ex!  o Ministro da Saúde: 

De 17 de Junho de 1994: 

Fernanda Cabral Semedo Varela, cônjuge do guarda fiscal, António 

C. F. Ribeiro - homologada o parecer da Junta de Saúde de Sota-

vento do 16 de Junho de 1994, que é do seguinte teor: 

«Que a examinada necessita de ser evacuada para o exterior 
- Hospital de Santa Maria - dentro do 2 (dois) me- 

ses». 

De 4 de Julho: 

Ramiro Barbosa Vicente, director das Alfândegas reforên- cia 13, 

escalão C - homologado o parecer da Junta de Saúde de Sota-

vento do 16 de Junho de 1994, que é do seguinte teor 

«Que o examinado não necessita de evacuação". 

Direcção-Geral de Administração do Ministério das Finanças, na 

Praia, 11 do Julho de 1994 - O Director-Geral, substituto, Teodoro 

Manuel Évora. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, De 2 de Março de 1994: 

JUVENTUDE E PROMOÇÃO SOCIAL EBA - Ribeira Grande: 

Rogério Manuel dos Santos da Cruz, referência 9, escalão C. 

Direcção dos Serviços 
da Administração-Geral 

Despacho de S. Ex. o Ministro do Trabalho, Juventude e 
Promoção Social: 

De 19 de Abril de 1994: 

Maria Alcinda de St' António da Conceição Fonseca Monteiro Cortez, 
técnica de 2! classe do Ministério do Trabalho, Juventude e 
Promoção Social - colocado na Delegação da Promoção Social do 
Fogo, transita para a carreira de técnico superior, referência 13, 
escalão A, nos termos da alínea a), n° 1, artigo 71° do Decreto-Lei 
n° 86/92, de 16 de Julho, com efeitos a partir de 8 de Abril de 
1993. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 2°, di-
visão 10,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Dispensado da 
anotação do Tribunal de Contas nos termos da alínea o) n° 1, ar-
tigo 14° da Lei n° 84/W/93, de 12 de Julho). 

Direcção de Sei-viços da Administração-Geral, na Praia, 6 de Julho 
de 1994. - O Responsável, Luís Silva. 

o  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E DO DESPORTO 

Gabinete do Ministro 
Despacho de S. Ex! o Ministro da Educação e do Desporto: 

De 25 de Maio de 1994: 

Adriano de Brita Monteiro, professor do ensino secundário, re-
ferência 13, escalão B, do quadro do Liceu oLudgei-o Lima», no-
meado para em comissão de serviço e nos termos do n° 1 do artigo 
390 do Decreto-Lei o° 86/92, exercer o cargo do assessor do Mini-
stro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-
visão 14,  código 1.2 do orçamento vigente. 

Gabinete do Ministre da Educação e do Desporto, na Praia, 30 de 
Junho de 1994. —A Directora de Gabinete, Yolanda M. Leite. 

Direcção-Geral do Ensino 
Despacho de S. Ex!  o Ministro da Educação e do Desporto: 

De 2 de Maio de 1994: 

Eloisa Almeida Filomena dos Santos, professora do Ensine Básico, 
referência 10, escalão E, da Direcção-Geral do Ensino, em serviço 
na Escola Primária no 24 de Chã de Monte Sossego, concelho de 
S.Vicente - nomeada, provi-soriamente, no referido cargo, nos 
termos da alínea e) do artigo 7' do Decreto-Legislativo n° 11193, 
conjugado com o n° 2 do artigo 120 do De(,,reto-legislativo n° 12/93 
e com o artigo 13° no 1 da lei o° 102ÍIV/93, de 31 de Dezembro. 

A desposa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-
visão 4!,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Visados pelo Tribunal 
do Contas em 6 de Julho de 1994). 

Ao abrigo do disposto na alínea c) do artigo 21°  da Li n° 102fiV/93, 
de 31 de Dezembro, é celebrado o contrato administrativo de pro-
vimento entre o Ministério da Educação e do Desporto e o in-
divíduo abaixo indicado, para exercer funções docentes na cate-
goria e escola a seguir mencionadas: 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-
visão 3(;, código 1.2 do orçamento vigente. 

RECTIFICAÇÕES 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Oficial  n0  38/ 
/93, de 20 de Setembro , o despacho da Directora-Geral do Ensino, de 
26 de Julho de 1993, referente à transferência da professora do 
30  nível, Maria Teresa Monteiro Leite, para a Escola do Ensino 
Básico Complementar do Lavadouro, concelho da Praia, peio que de 
novo se publica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

para o quadro da Escola do Ensino Básico Complementar de 

Terra Branca 

Deve-se ler: 

para o quadro da Escola do Ensino Básico Complementar do 

Lavadouro 

Por erro de administração foi publicado de foi-ma inexacta no 

Boletim Oficial n° 25, II Série, de 20 de Junho de 1994, o despacho de 

S. Ex° Ministro da Educação e do Desporto, respeitante à contratação 

do professor do 30  nível, referência 9, escalão C, João Alberto Cardoso 

Barros da Silva, para a Escola a Secundária de S. Filipe, ilha do 
Fogo, pelo que de nOVO se publica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Escola Secundária de Santa Catarina: 

Deve-se lei-: 

Escola Secundária de S. Filipe -Fogo: 

Direcção-Geral do Ensino,12 de Julho de 1994. - A Directora-

Geral, Marina Comes Sousa Ramos. 

-0§0- 

MINISTÉRIO DO TURISMO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Direcção-Geral da Administração 

Despacho de S. Ex! o Ministro do Turismo, Indústria e Comér-

cio: 

De 30 de Junho de 1994: 

António Augusto Gonçalves, técnico superior, referência 14, escalão 

B, de nomeação definitiva, da Direcção-Geral da Indústria e Ener-

gia - concedido licença de longa duração, sem vencimentos, por 

um período de uni ano, ao abrigo dos artigos 47°c 481  do Decreto-

Legislativo n° 3/93, de 5 de Abril, com efeitos a partir do dia 15 de 

Julho de 1994. 

Direcção-Geral de Administração, na Praia, 6 de Julho de 1994. 

- 0 Director-Geral, por acumulação, Francisco Moreira Correia. 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Direcção-Geral dos Recursos 
Humanos e Administração 

Despachos de S. Ex. o Ministro da Saúde: 

De 3 de Novembro de 1993: 

João da Cruz Lima Fortes, nomeado, provisoriamente, para exercer 

o cargo de técnico superior, referência 13, escalão A, da Direcção-

Geral de Saúde, nos termos do artigo 27° do Estatuto do Funcio-

nalismo, conjugado com a alínea e) do n° 2 do artigo 28°, do De-

creto-Lei n° 86/92 de 16 de Julho. Fica colocado na Delegacia de 

Saúde da Boa Vista. 

Obs: Com efeito a partir de 1 de Dezembro de 1993. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-

visão 4°, código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal 

de Contas em 27 de Julho de 1994). 

De 4: 

Maria de Fátima Albuquerque Mestre - nomeada, provisoriamente, 

para exercer o cargo de técnico profissional, 1" nível referência 8, 

escalão B, da Direcção-Geral de Saúde, nos termos do artigo 27° 

do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com o artigo 33°do De-

creto-Lei n° 86/92 de 16 de Julho. Fica colocado no CNDS. 

Obs: Com efeito a partir de 15 de Novembro de 1993. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capitulo 1°, di-

visão 4° código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de 

Contas em 30 de Junho de 1994). 

Maria da Luz Rocha Monteiro Fonseca, técnica adjunto, referência 

11, escalão B da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Admin-

istração prestando serviço na Delegacia de Saúde de S.Vicente - 

concedida licença sem vencimento de longa duração, nos termos 

do artigo 47° do Decreto- -Legislativo no 3/93, de 5 de Abril, 

com efeitos a partir da data do despacho. 

Despacho do Director-Geral dos Recursos Humanos e Adminis-

tração, por delegação: 

De 28 de Março de 1994: 

Fátima José Sapinho Gemes Monteiro, técnico superior de 1° refe- 

rencia 14, escalão B, da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e 

Administração, prestando serviço no Hospital «Dr. Agostinho 

Neto', Praia - progride cio escalão B, para o escalão C, nos ter-

mos dos artigos 21° e 22° cio Decreto-Lei n° 86/92 de 16 de Julho 

conjugados com os artigos 3" e 4° do Decreto-Regulamentar n° 13/ 

/93 cio 30 de Agosto. 

Adelaide Maria Brito Carnaval, técnico superior referencia 13, es-

calão E, da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Adminis-

tração, em serviço no Hospital «Dr. Baptista de Sousa,>, S. Vicente 

- progride cio escalão B, para o escalão C, nos termos dos artigos 

21° e 22° do Decreto-Lei n° 86/92 de 16 de Julho conjugados com 

os artigos 3° e 4° do Decreto-Regulamentar n° 13/93 de 30 4 

Agosto. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-

visão 3°, código 1.2 do orçamento vigente. - (Isentos de visto do Tri-

bunal de Contas.) 

De 4 cio Julho: 

De 16 de Março de 1994: 

Maria Odete dos Santo Tiene - nomeada, provisoriamente, para ex-

ercer o cargo de técnico profissional de 19  nível, referência 8, es-

calão E, da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Adminis-

tração nos termos do artigo 9° do Decreto-Lei n° 14/77 de 5 de 

Março n° 1 do artigo 13° da Lei n° 102/W/93 de 31 de Dezembro, 

conjugado com o artigo 33° do Decreto-IÁ'i 86/92 de 16 de Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-

visão 3° código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de 

Contas em 6 de Julho de 1994). 

De 22 Junho: 

Luis Avelino Monteiro Gomes, agente sanitário referencia 1, escalão 

B, da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração - 

reclassificado para exercer provisoriamente o cargo de condutor-

auto de ligeiros referência 2, escalão A, da mesma Direcção-

Geral, nos termos dos artigos 21° e 22°  do Decreto-Lei n°  87/92 

conjugado com o artigo 36° do Decreto-Lei n° 86/92 todos de 16 de 

Julho, ficando colocado na Delegacia de Saúde do Praia. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-

visão 35,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Isento de visto do Tri-

bunal de Contas.) 

De 6 de Julho 

Inácia de Jesus da Cruz Ferreira, técnica profissional de 19  nível, re-

ferência 8, escalão E contratada da Direcção-Geral dos Serviços 

Humanos e Administração prestando serviço na Delegacia de 

Saúde da Praia -- rescindido o referido contrato, a seu pedido, 

com efeitos a partir de 1 de Julho de 1994. 

Felismino Thomás Semedo e Silva, assistente administrativo, refe-

rência 6, escalão A, da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e 

Administração - nomeado definitivamente no referido cargo, nos 

termos do artigo 39° da Lei o" 102/IV/93, de 31 de Dezembro. 

Henrique Paulo Correia dos Santos, auxiliar administrativo, referên-

cia 2, escalão A, da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Ad-

ministração - nomeado definitivamente no referido cargo, nos 

termos do artigo 39" da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro. 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração, na 

Praia, 6 de Julho do 1994.— O Director-Geral, José Maria Soares do 

Brilo. 

pp 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários 

Despacho de S. Ex° o Ministro da Justiça: 

De 21 de Janeiro de 1994: 

Maria Celeste do Rosário Monteiro, cozinheira, interina, referên-

cia 1, escalão A, do quadro auxiliar da Direcção-Geral dos 

Serviços Penitenciários, com colocação na Cadeia Regional da Co-

marca de Santo Antão - nomeada provisoriamente no referido 

cargo, nos termos do n" 1 cio artigo 1° do Decreto-Lei n° 1/93, con-

jugado com o artigo 27° do Estatuto do Funcionalismo. 

O encargo resultante dessa despesa tem cabimento na dotação 

inscrita no capítulo 19, divisão 5°, código 1.2 da tabela de despesa do 

orçamento em vigor. 
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De 3 de Junho: MUNICÍPIO DE S. VICENTE 
Daniel Silva Moreno, escriturário-dactilógrafo, referência 2, esca-

lão A, do quadro da Direcção-Geral dos Registos Notariado e 
Identificação, com colocação na Conservatória dos Registos da 
Região de S. Vicente - nomeado definivament.e no referido cargo, 
nos termos dos ai%igos 139  n° 1 e 399  da Lei n° 102/IV/94. 

Câmara Municipal 
Deliberação da Câmara Municipal de S.Vicente na sua Sessão 

Ordinária: 

De 15 de Dezembro de 1993: 

De 30: 

Simão Olavo Fernaqdes Lopes, juiz regional, escala indiciária 165, 
interino do quadro da Magistratura Judicial, com colocação no 
Tribunal de Santa Catarina - exonerado, a seu pedido, do refe-
rido cargo, nos termos do artigo 30° da Lei n° 102/IV/93. 

De 8 Julho: 

Jorge Pedro Barbosa Rodrigues Pires, técnico superior, referên-
cia 13, escalão A, provisório, do quadro da Direcção-Geral dos 
Assuntos Judiciários, ora exercendo em comissão, do serviço as 
funções de director-geral, por substituição - dada por finda, a 
seu pedido, a referida comissão, com ekútos a partir de 7 do cor-
rente, nos termos do artigo 30°, da Lei no 102/IV/93 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários, na Praia, 14 de Junho 
de 1994. - Pelo Director-Geral, Paulo Moreno. 

Despachos do Procurador-Geral da República: 

De 28 de Junho de 1994: 

Júlio dos Reis Mascarenhas e João da Cruz Pereira, procuradores 
sub-regionais, de nomeação definitiva escala indiciá-ria 108 e 
105, do quadro da Magistratura do Ministério Público, com co-
locação na Procuradoria Regional da praia - transferidos nos 
termos do n° 3 do artigo 22° da Lei n° 33/111187, conjugado com a 
alínea a) do artigo 29  do Decreto-Lei n° 87/92, para as Sub-
Regiões do Maio e da Boa Vista, respectivamente, onde deverão 
apresentar-se a partir de 11 de Julho. 

Do 1 de Julho: 

João Alberto Barros Tavares e Artur Borges Silva, procuradores sub-
regionais, escala indiciária 100 e 105, respectivamente, do quadro 
da Magistratura do Ministério Público, com colocação nas Regiões 
do Maio e da Ba Vista - transferidos nos termos do n° 3 do ar-
tigo 221  da Lei no 33/111187, conjugado com alínea a) do artigo 2° 
da Lei n°87/92, para as Sub-Regiões dos Mosteiros e Paúl, respec-
tivamente, onde deverão apresentar-se a partir de 11 de Julho de 
1994. 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários, na Praia, 7 de Julho de 
1994. - O Director-Geral, substituto, Jorge Pedro Barbosa R. Pires. 

Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários 

Despacho de S. Ex° o Ministro da Justiça: 

De 24 de Junho de 1994: 

Carlos Alberto Monteiro Santos, guarda prisional, referência 5, es-
calão B, interino, do quadro de pessoal da Direcção-Geral dos 
Serviços Penitenciários, com colocação na Cadeia Central de S. 
Vicente - exonerado, a seu pedido, do referido cargo, com efeitos 
a partir do dia 1 de Fevereiro do 1994. - (Dispensado da 
anotação do Tribunal de Contas.) 

Direcção-Geral dos Assuntos Penitenciários, na Praia, 4 de Julho 
de 1994. - 0 Directora-Geral, furte H. Lopes. 

Maria de Fátima Monteiro Lima Cardoso - nomeado no cargo de as-
sistente administrativo, referência 6, escalão C, definitivo, no 
quadro privativo da Câmara Municipal de S.Vicente, nos termos 
do no 2, artigo 1° do Decreto-Lei n° 1193 de 15 de Fevereiro, conju-
gado com o artigo 270  do Estatuto do Funcionalismo e o no 2 do ar-
tigo 31 do Decreto-Lei n° 10/93 de 8 de Março. 

Terêncio da Cruz Pereira, bombeiro, referência 5, escalão B, do 
quadro privativo desta Câmara Municipal, interino - nomeado 
definitivamente no referido cargo, nos termos do no 2, artigo 1° 
do Decreto-Lei n° 1193 de 15 de Fevereiro, conjugado com o artigo 
271  do Estatuto do Funcionalismo. 

Manuel João Fortes dos Reis, bombeiro, referência 5, esca- Ião B, 
do quadro privativo desta Câmara Municipal, interino - no-
meado provisoriamente no referido cargo, nos termos do no 1, ar-
tigo 1° do Decreto-Lei n° 1)93 de 15 de Fevereiro, conjugado com o 
artigq 27° do Estatuto do Funcionalismo. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi- tulo 40, 

artigo 40° no 1 do orçamento municipal vigente. —(Visados peio Tri-
bunal de Contas em 21 do Abril de 1994). 

Câmara Municipal de S.Vicente, 21 de Julho de 1994. -Pelo Se-
cretário Municipal, ilegível. 

o 

MUNICÍPIO DO MAIO 

Câmara Municipal 
RECTIFICAÇÃO 

Por erro da administração foi publicado de forma inexacta o con-
trato administrativo de provimento, publicado no Boletim Oficial 
n° 24 de 13 de Junho de 1994, novamente se publica na parte que in-
teressa: 

Onde se lê: 

Isabel Ribeiro Fernandes, auxiliar da administração, refe-
rência 2, escalão A. 

Deve ler-se: 

Isabel Ribeiro Fernandes, ajudante de serviços gerais re-
ibrência 1, escalão A. 

Câmara Municipal do Maio, 29 de Junho de 1994. -0 Secretário 
Municipal, José Euclides São Pedro da Costa. 

AVISOS ANÚNCIOS OFICIAIS 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 

Comando-Geral da Polícia de Ordem Pública 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

1. A Divisão dos Serviços Administrativos do Comando-Geral da 
Policia de Ordem Pública, faz saber, que nos termos do Despacho no 
17/CGPOP/26 de Maio de 1994, do Comandante-Geral, por delegação 
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de competência, pelo prazo de 45 dias a contar da data da publicação e) Organizar o patrocinar a realização de provas inter- 

do presente anúncio no Boletim 0/icial, está aberto o concurso para flacii' is, prestando assistência às equipas e atletas 

a formação e ingresso de agentes cia Polícia de Ordem Publica, a re- que nelas participem; 

alizar na Escola da Polícia «Daniel Monteiro, na Praia, a que 

poderão candidatar-se os indivíduos que reúnam as seguintes requi- D Organizar anualmente provas que considere convenientes à 

sitos: 
expansão, desenvolvimento e aperí'içoamento da mod- 

alidade; 

a) Ter nacionalidade caboverdiana; 

á) Ter idade compreendida entre os 20 e os 30 anos; 

e) Ter altura mínima de 1,65 mts.; 

Possuir a robustez física necessária ao desempenho da 

função; 

Não possuir antecedentes criminais; 

Possuir como habilitações literárias mínimas o 3° Ano do 

Curso-Geral dos Liceus ou equivalente. 

O requerimento manuscrito deverá ser dirigido a ao Coman-

dante-Geral da Polícia de Ordem Pública e, entregue na Divisão dos 

Serviços Administrativos da Policia de Ordem Publica, na Praia, ou 

nos Comandos de Agrupamento de S. Vicente, Sal, Santiago - 

Assomada e ainda nas Esquadras e Postos Policiais da área de resi-

dência do interessado, acompanhado dos seguintes documentos; 

a) Certidão narrativa completa de nascimento; 

á) Bilhete de Identidade ou ldtocópia autenticada cio mesmo; 

e) Certidão de habilitações literárias; 

d) Certidão de Registo Criminal e Policial; 

C) Atestado Médico e Certificado de vacinas. 

Os candidatos admitidos serão submetidos atestes de aptidão 

física e psicotécnicos, antes do início da formação. 

Os programas dos testes serão afixados em todas as unidades 

policiais do País 

Divisão dos Serviços Administrativos do Comando-Geral cia 

Polícia de Ordem Pública, na Praia, 7 de Maio de 1994. - O Chefe 

da Divisão, Eugénia Pereira 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 

Direcção-Geral dos Desportos 

Criar gradualmente as condições para a realização anual 

dos campeonatos nacionais da refbrida modalidade; 

Promover a criação e organização de clubes e associações da 

referida modalidade nas diversas regiões desportivas do 

país. 

Artigo 3° 

A Federação Caboverdiana (h ,  Andebol tem a sua sede no Minclelo 

- S. Vicente. 

À n4 

A Federação 1  'aboverdiana de Andebol tem jurisdição sobre todo o 

tini tário o aci - 

CAIPtTULO ii 

Dos sócios 

Artigo 5° 

A Federação Caboverdiana de Andebol é composta pelas se-

guintes categorias de sócios: 

a) Sécios ardi nó os; 

á) Sécios cio mérito; 

e) Sócios honorários. 

Artigo 6° 

São sócios orclinririos as associações que dirigem a modalidade 

nas diferentes regiões desportivas do país. 

São sócios de mérito os dirigentes desportivos, os árbitros, os 

atletas. e quaisquer outras pessoas ligadas à modalidade que pela 

sua acção e seu valor, se tenham revelado dignos de tal distinção. 

São sécios honorários as pessoas, singulares e colectivas, que 

no desempenha das suas finções tenham prestado serviços rele-

vantes ao desenvolvi mente da niodalidacle e se tenham tornado me-

recedores da distinção. 

CAPITULO III 

ESTATUTOS DA FEDERAÇÃO 
CABOVERDIANA DE ANDEBOL 

Artigo 1 

A Federação Caboverdiana de Andebol (FCAB) rege-se pela lei, 

pelos presentes estatutos e seus regulamentos. 

Artigo 2° 

A Federação Caboverdiana de Andebol tem ao seguintes 

princípios: 

a) Dirigir, promover, incentivar e regulamentar a prática da 

modalidade de andebol em todo o território nacional; 

6) Representar a modalidade de andebol dentro e fbra do ter-

ritório nacional; 

Estabelecer e manter relações com as Federações es-

trangeiras da referida modalidade; 

Estabelecer e manter relações com os Organismos Interna-

cionais que dirigem a referida modalidade e, sendo caso 

disso, assegurar a sua filiação nos mesmo; 

Dos direitos e deveres dos sócios 

Artigo 7° 

1. São direitos dos sócios: 

o) Possuir cli pio mii de filiação; 

á) Participar, por intermédio dos seus associados, nas provas 

da Federação, de harmonia com os respectivos regula-

mentos; 

Participar na Assembleia-Geral cio Federação; 

c/) Participar nas eleições dos corpos gerentes da federação, 

e) Propor à Assembleia-Geral as providências julgadas Úteis ao 

desenvolvimento e prestígio das modalidades; 

fl Examinou-, nos termos estatutários e regulamentares, as 

contas de gerências; 

g) Receber gratui Lamen te os rol atóri os e cio mais publicações 

da Federação; 

li) Representar, perante a Federação, os clubes seus filiados; 
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Dirigir às autoridades, e por intermédio da Federação, ex-
posições, requerimentos e reclamações, em defesa dos 
seus interesses; 

Assistir aos termos regulamentares, aos jogos da mo-
dalidade promovidos pela Federação, associações e 
clubes; 

1) Propor à Assembleia Geral proclamação de sócios 
honorários e de mérito; 

m) Requerer a Convocação extraordinariamente da Assembleia 
Gera]; 

n) Receber dê Federação os subsídios que lhes, forem 
atribuídos. 

2. O exercício dos direitos (referidos nas alíneas e), e) e /), do 
número antecedentes, compete aos delegados devidamente cre-
denciados. 

Artigo 8 

Os sécios de mérito e honorários terão diplomas comprevativos 
dessa qualidade, e terão os direitos consignados nas alíneas g) ej e 
poderão participar à Assembleia Geral, sem direito a voto. 

Artigo 9° 

São deveres gerais de todas as categorias de sócios: 

Prestigiar e dignificar a Federação; 

Respeitar as decisões dos órgãos da Federação; 

C) Manter conduta compatível com as normas da ética despor-
tiva e com a sua qualidade de sócio. 

Artigo 10° 

São deveres especiais dos sécios ordinários: 

Propor alterações nos seus estatutos e regulamentos em 
conformidade com as orientações destes estatutos, de 
Federação e dos órgãos competentes do desporto na-
cional; 

Efectuar o pagamento das quotas de filiação, taxas e outras 
importâncias devidas à Federação, dentro dos prazos 
regulamentares; 

e) Organizar provas entre clubes seus filiados e cooperar nas 
competições organizadas ou patrocinadas pela Fed-
eração; 

(I) Enviar à Federação, a relação completa dos clubes seus liii-
ado e jogadores inscritos, com a indicação da respec-
tiva sede e campo de jogos e das provas em que cada um 
tenha participado; 

Enviar à Federação exemplares actualizados dos estatutos e 
regulamentos, relatórios anuais e demais publicações; 

Submeter à aprovação da Federação até 15 dias antes do 
seu início, o calendário das provas que pretendam 
promover; 

Enviar à Federação até 30 de Agosto de cada ano, o Seu 
plano geral de actividades e o projecto de orçamento, 
para atribuição do subsídio anual; 

Cumprir e fazer cumprir, a lei, os estatutos e regulamentos 
e as determinações das entidades desportivas hierar-
quicamente superiores. 

CAPÍTULO 1V 

Dos órgãos 

Artigo 11° 

1. A Federação Caboverdiana de Andebol realiza os seus fins 
através dos seus órgãos próprios. 

2. São órgãos da Federação: 

o) Mesa da Assembleia Geral; 

h) Direcção; 

e) Conselho de Disciplina; 

d Conselho Fiscal e Jurisdicional. 

3. Os órgãos da Federação são eleitos por um período de 3 anos re-
novável. 

Artigo 12° 

Só podem ser membros dos órgãos da Federação os indivíduos 
que, cumulativamente, reúnam os seguintes requisites: 

Serem de nacionalidade cabo-verdiana; 

Serem maiores; 

e) Estarem no pleno gozo dos seus direitos civis; 

(1) Nunca terem sido condenados por crime desonroso, salvo se 
reabilitados; 

e) Nunca terem sofrido penalidades disciplinares desportivas 
degrau superior à pena de multa. 

Artigo 130 

Não podem exercer nos órgãos da Federação: 

a) Os atletas e árbitros das modalidades que a integram; 

h) Os Presidentes das Direcções das Associações e Clubes das 
mesmas modalidades. 

Artigo 14 

Salvo disposição expressa cm contrário, o exercício de cargos nos 
órgãos da Federação, não é remunerado. 

Artigo 15 

São deveres dos membros dos órgãos da Federação: 

o) Exercer os seus cargos com dedicação, assiduidade, zelo e 
competência; 

à) Cumprir e fazer cumprir as normas legais, estatutárias e 
regulamentares bem como as deliberações dos diversos 
órgãos da Federação. 

CAPÍTULO v 

Assembleia Geral 

Artigo 16° 

A Assembleia Geral é composta por todos os sócios da Fed-
eração Caboverdiana de Andebol no pleno gozo dos seus direitos as-
sociativos e pelos membros dos corpos gerentes. 

Só os sécios ordinários têm direito a voto. 

Os sócios ordinários que se encontrarem suspensos, mas com a 
sua filiação regularizada, poderão tomar parte nas reuniões da As-
sembleia Geral, mas sem direito a voto. 

Artigo 17° 

As associações serão representadas por um número mínimo de 
dois membros devidamente credenciados. 

Artigo 18° 

Em caso de impedimentos as associações que se encontram fora 
da sede, poderão fazer-se representar por outro membro da Assem-
bleia Geral. 

Esta representação só é efectiva mediante procuração nos ter-
mos da lei. 
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3. Cada membro só pode ter uma procuração, não podendo acu-
mular procurações. 

Artigo 19° 

A mesa da Assembleia Geral á constituída por: 

Um presidente; 

Um vice-presidente; 

Um secretário. 

Artigo 201  

1. Os Membros da Mesa são eleitos, em lista completa, pelos dele-
gados das associações, por escrutínio secreto nas sessões eleitorais. 

2. O presidente é substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vice-presidente. Este será substituído pelo secretário. 

Artigo 21 

Ao presidente da Mesa da Assembleia Gera] compete: 

Convocar as sessões da Assembleia; 

Presidir as reuniões da Assembleia Geral, conduzindo-as de 
forma metódica, isenta e disciplinada; 

C) Conceder ou retirar a uso da palavra aos sécios nos termos 
regulamentares; 

Manter a ordem nas reuniões e proceder à sua abertura e 
encerramento; 

Proceder a tudo o mais que vem estabelecido na lei, nos es-
tatutos e respectivos regulamentos. 

Artigo 22 

Ao vice-presidente compete coadjuvar o presidente nas seus 
funções. 

Artigo 23 

Ao secretário compete redigir as actas das sessões e fazer todo o 
expediente da mesma. 

5. Não pude a Assembleia Geral funcionar validamente sem pre-
sença de dois terços dos sócios ordinários. 

Artigo 27° 

As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por mai-
oria simples de votos, salvo disposição em contrário,. 

Em caso de empate, o voto de qualidade será atribuída ao presi-
dente da Mesa. 

Artigo 28V 

As sessões São reservadas aos Membros da Assembleia Geral, po-
dendo, contudo estar presentes, quaisquer entidades ligadas ao de-
sporto, que tenham sido convidadas a assistir ou a tomar parte nos 
trabalhos, mas sem direito a voto. 

Artigo 29 

De cada sessão lavrar-se-á uma acta, em livro apropriado, medi-
ante prévia aprovação da respectiva minuta. 

Artigo 30 

Compete à Assembleia Geral: 

a) Eleger a Mesa; 

h) Discutir e votar o orçamento e as contas; 

e) Discutir e aprovar os estudos e regulamentos e proceder à 
alteração dos mesmos; 

(1) Solicitar, apreciar e discutir os relatórios e pareceres dos 
Corpos gerentes; 

e) Instituir e fixar as taxas de filiação; 

/) Votar a admissão e exoneração dos sócios; 

g) Tudo o mais que por lei, estatuto ou regulamento for da 
competência da Federação Caboverdiana de Andebol e 
não for atribuído aos restantes órgãos. 

CAPITULO VI 

Direcção 

Artigo 24 

As reuniões da Assembleia Geral serão organizadas na sede da 
Federação Caboverdiana de Andebol. 

Quando haja motivo de força maior de reconhecido interesse 
definido pela mesa, poderá a Assembleia Geral reunir-se na área da 
sede de qualquer dos sócios ordinários. 

Artigo 25 

A Assembleia Geral reúne-se por prévia convocatória do presi-
dente da Mesa, por moio de avisos, em carta registada com uma an-
tecedência não inferior a 15 dias. 

Da convocatória deverá contar a ordem de trabalhos da respec-
tiva sessão, indicado-se de forma clara e concisa os assuntos a serem 
debatidos. 

Artigo 26° 

A Assembleia Geral reune-se em sessões ordinárias e extraor-
dinárias. 

As sessões ordinárias realizam-se uma vez por ano, para apre-
sentação, discussão e votação do relatório e contas da Direcção e 
orçamento, e ainda para a eleição dos novos corpos gerentes, no final 
do biénio respectivo. 

As sessões extraordinárias serão realizadas sempre que um 
mínimo de um terço de sócios efectivos o requeira, ou por iniciativa 
da Mesa, ou ainda solicitação dos restantes corpos gerentes. 

Para a alteração dos estatutos ou regulamento a proposta 
deverá ser subscrita por metade dos associados com direito a voto. 

Artigo 31 

A Direcção é composta por cinco membros: 

Um presidente; 

Um vice- presidente; 

Um secretário-geral; 

Um secretário-geral adjunto; 

Um tesoureiro. 

Artigo 32 

À Direcção é confiada a gestão da Federação Caboverdiana de 
Andebol competindo-lhe praticar todos os actos necessários a uma 
boa administração e, em especial: 

a) Representara Federação Caboverdiana de Andebol; 

à) Cobrar receitas e realizar as despesas orçamentadas e ad-
ministrar os fundos da Federação Caboverdiana de 
Andebol; 

e) Elaborar a proposta orçamenta] anual; 

Elaborar anualmente o relatório da sua gerência e de con-
tas relativo ao ano económico findo; 

Elaborar o plano anual de actividades; 

Nomear comissões de sócios para prossecução dos fins esta-
tutários; 
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Elaborar e submeter à aprovação dos órgãos e entidades 
competentes os regulamentos estatutários e outros de 
interesse geral para a prossecução dos fins estatutários; 

Emitir instruções necessários no bom funcionamento da 
Federação Caboverdiana de Andebol; 

Admitir mediante concurso e quando as conveniên-
cias o exijam, funcionários, empregados efectivos ou 
eventuais; 

Inscrever provisoriamente as associações o propor à Assem 
bicia Geral a sua filiação definitiva; 

Organizar o calendário das competições desportivas nacio-
nais; 

Apreciar e punir, nos termos regulamentares as infracções 
disciplinares cometidas pelos atletas, técnicos, diri-
gentes, médicos massagistas, roupeiros e organismos 
desportivos, colocados sob a jurisdição da Federação; 

Exercer o poder disciplinar nos termos estatutários; 

Tudo o mais que estiver determinado nos estatutos ou nos 
regulamentos. 

Artigo 335 

A Direcção reúne-se ordinariamente duas vezes por mês e ex-
traordinariamente, sempre que convocada pelo seu presidente, por 
iniciativa própria ou a pedido dos restantes corpos gerentes. 

As sessões ordinárias deverão ser convocadas com um mínimo 
de cinco dias de antecedência. 

Artigo 345 

Direcção só pode reunir-se validamente com a presença de pelo 
menos, três dos seus membros e as deliberações são tomadas por 
maioria simples. 

Em caso de empate, o presidente tem voto de qualidade. 

Artigo 355 

1. Ao presidente da Direcção compete: 

Representar a Direcção da Federação Caboverdiana do 
Andebol; 

Presidir as sessões da Direcção; 

Convocar as sessões da Direcção sempre que forem ne-
cessárias, marcando o dia em que devem realizar; 

Providenciar, confoi-me lhe parecer conveniente, em qual-
quer caso imprevisto urgente , dando conhecimento à 

Direcção das resoluções que tomou, na primeira sessão 
que se realizar; 

ei Assinar os diplomas e cartões de identidade juntamente 
com o secretário-geral; 

D Assinar cheques, ordens de pagamento mm o tesoureiro; 

g) Tudo o mais que lhe for atribuído por resolução da Assem-
bleia Geral. 

2. O presidente é substituído por um vice-presidente conforme de-
liberação da própria Direcção. 

Artigo 36 

1. Ao secretário-geral compete: 

Orientar todo o serviço de expediente; 

Ter a seu cargo em dia o arquivo da correspondência; 

Assinar, mm o presidente, todos os diplomas e cartões de 
identidade; 

Informar convenientemente toda a correspondência que 
tenha de ser presente nas reuniões da Direcção;  

Ter a seu cargo e em dia os ficheiros dos sócios; 

/) Lavrar as actas das reuniões da Direcção; 

g) Ter a seu cargo e em dia os livros das actas. 

2. O secretário-geral é substituído pelo secretário-geral adjunto 
conforme deliberação da própria Direcção. 

Artigo 375 

1. Ao Tesoureiro Geral compete: 

Preparar o projecto de orçamento para o ano seguinte; 

Ter sob a sua guarda e responsabilidade de todo os valores 
pertencentes à Federação Caboverdiana de Andebol; 

Arrecadar e depositar na Caixa Económica ou no, Banco os 
rendimentos da Federação Caboverdiana de Andebol; 

Escriturar o movimento financeiro ou mandá-lo fazer por 
pessoa da sua confiança, mas sob a sua res-
ponsabilidade; 

Assinar os recibos de todas as receitas da Federação Cabo-
verdiana de Andebol; 

,O Assinar cheques e ordens de pagamento juntamente com o 
presidente; 

g Fiscalizar a cobrança dos rendimentos da Federação Cabo-
verdiana de Andebol; 

h) Apresentar nas primeiras sessões mensais o balancete do 
movimento financeiro do mês anterior o qual poderá ser 
consultado pelos sócios sempre que desejam; 

i Organizar os balanços anuais e elaborar as contas de 
receitas e despesas; 

J) Satisfazer as despesas autorizadas; 

1) Praticar tudo o mais que for do interesse para uma boa 
gestão financeira, propondo à Direcção medidas úteis e 
convenientes. 

2. Será lixada no orçamento anual o montante da gratificação do 
tesoureiro depois a deliberação da Direcção acordada. 

CAPITULO VII 

De Conselho de Disciplina 

Artigo 38 

O Conselhe de Disciplina é composto por um presidente, dois vo. 
gata. 

Artigo 395 

Ao Conselho de Disciplina compete: 

Apreciar e resolver, em 1 instância, interpretando e apli-
cando as disposições previstas no regulamento geral, os 
protestos referentes a encontros organizados pela Fed-
eração; 

Apreciar e resolver, em 1 instância, interpretando e apli-
cando as disposições previstas no regulamento geral, os 
protestos referentes a encontros entro equipas de asso-
ciações diferentes; 

e) Apreciar e resolver, em última instância, interpretando e 
aplicando as disposições previstas no regulamento 
geral, os recursos referentes a protestos julgados pelos 
conselhos técnicos das associações; 

d) Elaborar relatório da sua actividade. 

Artigo 4O 

O Conselho de Disciplina reunir-se-á sempre que o presidente o 
convocar para apreciação da matéria da sua competência. 
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Artigo 41° Artigo 471  

O Conselho de Disciplina delibera com a presença de todos os As deliberações do Conselho Fiscal e Jurisdicional são tomadas 
seus membros e os votos emitidos durante sã sessões são rigoro- por maioria de votos dos seus membros. 
samente secretos. 

CAPITULO IX 
Artigo 42° 

As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria. 

Artigo 43° 

As deliberações do Conselho de Disciplina deverão ser sempre 
fundamentadas, ser lícito aos membros vencidos, expressar sucinta-
mente as razões da sua discordância. 

CAPÍTULO VIII 

Conselho Fiscal e Jurisdicional 

Artigo 44° 

O Conselho Fiscal e Jurisdicional é composto por um presidente, 
e dois vogais. 

Artigo 459 

1. Compete ao Conselho Fiscal e Jurisdicional: 

Examinar as contas de gerência; 

Examinar sempre que entender o movimentação financeiro 
da Federação Caboverdiana de Andebol; 

C) Dar parecer sobre as contas e relatórios da Direcção e apre-
sentá-lo anualmente à apreciação da Assembleia Geral; 

d) Solicitar a convocação extraordinária da Assembleia Geral 
quando a actividade financeira da Direcção o justifique; 

fl Apreciar e julgar os recursos interpostos das deliberações da 
Direcção e do Conselho de Disciplina, que não envolvam 
questões de meio expediente interno, podendo convocar, 
para seu esclarecimento, quaisquer individualidades de 
reconhecida competência na matéria contravertida; 

Apreciar e decidir os recursos interpostos dos acórdãos dos 
conselhos jurisdicionais das associações; 

Julgar os recursos interpostos pelos associados , das delib-
erações da Mesa da Assembleia Geral ou do respectivo 
presidente, com fundamento em violação da lei, do esta-
tuto e dos regulamentos em vigor; 

Apreciar e julgar quaisquer outros recursos que lhe forem 
submetidos nos termos regulamentares; 

Emitir parecer no plano técnico-jurídico sobre quaisquer 
assuntos que pela sua complexidade sejam submetidos 
à sua apreciação, pelos restantes órgãos da Federação 
Caboverdiana de Andebol; 

1) Elaborar anualmente o relatório da sua actividade publi-
cando os seus acórdãos e pareceres; 

m) Resolver os conflitos de jurisdição e competência entre os 
órgãos federativos, entre as associações, ou entre estas 
e os órgãos federativos; 

a) Tudo o mais que lhe for atribuído por lei ou pelos estatutos 
e respectivos regulamentos. 

2. Em matéria de recursos ou protestos da sua competência, como 
órgão jurisdicional, as deliberações deverão ser fundamentadas su-
cintamente com indicação expressa da disposição legal, estatal, esta-
tutárias ou regulamentar em que se baseiam. 

3. Os votos emitidos durante as sessões em matérias jurisdi-
cional, são rigorosamente secretos. 

Artigo 46° 

O Conselho Fiscal e Jurisdicional reúne-se sempre que for convo-
cado pelo respectivo presidente, por sua iniciativa ou por solicitação 
de qualquer dos seus membros ou de qualquer dos restantes geren-
tes. 

Regime económico financeiro 

SECÇÃO 1 

Receitas 

Artigo 48° 

As receitas da Federação compreendem: 

a) As quotizações das associações filiadas; 

b As percentagens e rendimentos provenientes das com-
petições organizadas pela Federação; 

e) O produto de multas, cauções, indemnizações e quaisquer 
importâncias que nos termos regulamentares devem re-
verter para a Federação; 

As taxas cobradas por licenças, inscrições, transferências 
emissões de cartões e venda de impressos, brochuras ou 
publicações aditadas pela federação; 

Os subsídios, donativos ou subvenções; 

1) Os juras dos valores depositados; 

O produto da alienação de bens; 

Os rendimentos de todos os valores patrimoniais; 

Os rendimentos eventuais. 

SECÇÃO II 

Despesas 

Artigo 49° 

Constituem despesas da Federação: 

o) As resultantes do sou próprio funcionamento; 

b) As remunerações e gratificações com treinadores e demais 
técnicos ao serviço da Federação; 

e) As despesas de deslocações, e representação efectuadas pe-
los membros dos seus Corpos Gerentes, quando em 
serviço da Federação; 

Os encargos resultantes das actividades desportivas; 

O custo dos prémios, medalhas, emblemas e outros troféus 
ou galardãos; 

D Os subsídios e subvenções às associações, clubes e outros or-
ganismos ligados à modalidade; 

gl Os encargos resultantes de gratificações, contratos, op-
erações de crédito ou de decisões judiciais. 

SECÇÃO III 

Orçamento 

Artigo 500 

A Direcção organizará anualmente o projecto do orçamento or-
dinário respeitante a todos os serviços e actividades da Federação, 
submetendo-o à aprovação da Assembleia Geral com, o parecer do 
Conselho Fiscal e Jurisdicional, e à Direcção--Geral dos Desportos. 

O orçamento será dividido em capítulos, artigos, número e 
alíneas, de forma a evidenciar a natureza das fontes do receita e ap-
licação da mesma. 

Tanto as receitas como as despesas serão classificadas em or-
dinárias e extraordinárias. 

0 orçamento deverá apresentar-se equilibrado. 
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Artigo 51° Artigo 3 

1. Uma vez aprovado o orçamento ordinário só poderá ser alte- A Federação Cabov(-rdiana de Basquetebol tem a sua sede na ei- 

rado por meio de orçamentas suplementares ou de transferências do dade da Praia. 

verbas, que carecem de parecer favorável do Conselho Fiscal e Ju- 

risdicional. 
Artigo 42 

2. Os orçamentos suplementares terão como contrapartida, novas 

receitas ou sobras do rúbricas de despesas, ou ainda salvo de gerên-

cias anteriores ou subsídios. 

SECÇÃO IV 

As contas e o seu registo 

Artigo 52° 

Os actos de gestão da Federação serão registados em livros 

próprios e comprovados por documentos devidamente legalizados, or-

denados e guardados em arquivos. 

Artigo 535 

O esquema de contabilidade deverá conter as contas e fundos ne-

cessários, de modo a permitir um conhecimento claro e rápido do 

movimento dos valores da Federação. 

Artigo 545 

A Direcção elaborará anualmente o balanço e as contas do ano so-

cial, os quais deverão dar a conhecer, de forma clara, a situação 

económica e financeira da federação. 

Direcção-Geral dos Desportos , na Praia aos vinte e sete do mês 

de Junho de 1994. - O Director-Geral, José Pinto Almeida. 

ESTATUTOS DA FEDERAÇÃO CABOVERDIANA 

DE BASQUETEBOL 

Artigo 1 

A Federação Caboverdiana de Basquetebol (FCBB) rege-se pela 

lei, pelos presentes estatutos e seus regulamentos. 

Artigo 2° 

A Federação Caboverdiana de Basquetebol tem os seus seguintes 

princípios: 

Dirigir, promover, incentivar e regulamentar a prática da 

modalidade do basquetebol em todo o território na-
cional; 

Representar a modalidade de basquetebol dentro e íbra do 
território nacional; 

C) Estabelecer e manter -relações com os Federações es-
trangeiras da referida modalidade; 

Estabelecer e manter relações com os Organismos Interna-
cionais que dirigem a referida modalidade e, sendo caso 
disso, assegurar a sua filiação nos mesmos; 

Organizar e patrócionar a realização de provas in- 

ternacionais, prestando assistência às equipas e atletas 
que nelas participem; 

fl Organizar anualmente provas que considere convenientes à 

expansão, desenvolvimento e aperfeiçoamento da mod-

alidade; 

g Criar gradualmente as condições para a realização anual 
dos campeonatos nacionais da referida modalidade; 

h) Promover a criação e organização de clubes e associações da 
referida modalidade nas diversas regiões desportivas do 
país. 

A Federação C diana de Basquetebol tem jurisdição sobre 
todo o território na 

CAPÍTULO II 

Dos sócios 

Artigo 5 

A Federação Caboverdiana de Basquetebol é composta pelos se-
guintes categorias de sécios: 

a) Sócios ordinários; 

b) Sócios de mérito; 

c) Sócios honorários. 

Artigo fiS 

São sócios ordinários as associações que dirigem a modalidade 
nas diferentes regiões desportivas do país. 

São sócios de mérito os dirigentes desportivos, os árbitros, os 
atletas , e quaisquer outras pessoas ligadas à modalidade que pela 
sua acção e seu valor, se tenham revelação dignos de tal distinção. 

São sécios honorários as pessoas, singulares e colectivas, que 
no desempenho das suas funções tenham prestado serviços rele-
vantes ao desenvolvimento da modalidade e se tenham tornado me-
recedores da distinção. 

CAPÍTULO III 

Dos direitos e deveres dos sócios 

Artigo 7° 

1. São direitos dos sécios: 

Possuir diploma de filiação: 

Participar, por intermédio dos seus associados, nas provas 
da Federação, de harmonia com os respectivos regula-
mentos; 

e) Participar na Assembleia-Geral da Federação; 

d) Participar nas eleições dos corpos gerentes da Federação; 

e) Propor à Assembleia-Geral as providências julgadas úteis 
ao desenvolvimento e prestígio das modalidades; 

/) Examinar, nos termos estatutários e regulamentares, as 
contas de gerência; 

Receber gratuitamente os relatórios e demais publicações 
da Federação; 

Representar, perante Federação, os clubes seus filiados; 

Dirigir às autoridades competentes, e por intermédio da 
Federação, exposições, requerimentos e reclamações 

em defesa dos seus interesses; 

Assistir nos termos regulamentares, aos jogos da mo-
dalidade promovidas pela Federação, associações e 
Clubes; 

1) Propor à Assembleia-Geral a proclamação de sécios 
honorários e de mérito; 

M) Requerer a convocação extraordinária da Assembleia-
Geral; 

n) Receber da Federação os subsídios que lhes forem atri-
buídos; 
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2. O exercício dos direitos (referidos nas alíneas c), e) e , do 
número antecedente, compete aos delegados devidamente cre-
denciados. 

Artigo 8° 

Os sécios de mérito e honorários terão diplomas comprovativos 
dessa qualidade, e terão os direitos consignados nas alíneas g) ef) e 
poderão participar à Assembleia Geral, sem direito a voto. 

Artigo 9° 

São deveres gerais de todas as categorias de sócios: 

Prestigiar e dignificar a Federação; 

Respeitar as decisões dos órgãos da Federação; 

Manter conduta compatível com as normas da ética despor-
tiva e com a sua qualidade do sócio. 

Artigo 10° 

São deveres especiais dos sécios ordinários: 

Propor alterações nos seus estatutos e regulamentos em 
conformidade com as orientações destes estatutos, de 
Federação e dos órgãos competentes do desporto na-
cional; 

Efectuar o pagamento das quotas de filiação, taxas e outras 
importâncias devidas à Federação, dentro dos prazos 
regulamentares; 

Organizar provas entro clubes seus filiados e cooperar nas 
competições organizadas ou patrocinadas pela Fed-
eração; 

Enviar à Federação, a relação completa dos clubes seus fili-
ados e jogadores inscritos, com a indicação da respec-
tiva sede e campo do jogo e das provas em que cada um 
tenha participado; 

e Enviar à Federação exemplares actualizados dos estatutos o 
regulamentos, relatórios anuais e demais publicações; 

[1 Submeter à aprovação da Federação até 15 dias antes do 
seu início, o calendário das provas que pretendam 
promover; 

g) Enviar à Federação até 30 de Agosto de cada ano, o seu 
plano geral de actividades e o projecto do orçamento, 
para atribuição do subsídio anual; 

Ii) Cumprir e fazer cumprir, a lei, os estatutos e regulamentos 
e as determinações das entidades desportivas hierar-
quicamente superiores. 

CAPÍTULO IV 

Dos órgãos 

Artigo 11° 

1. A Federação Caboverdiana de Basquetebol realiza os seus fins 
através dos seus órgãos próprios. 

2. São órgãos da Federação: 

Mesa de Assembleia Geral; 

Direcção; 

Conselho de Disciplina; 

Conselho Fiscal e Jurisdicional. 

3. Os órgãos da Federação são eleitos por um período de 2 anos 
renovável. 

Artigo 12° 

SÓ podem ser membros dos órgãos da Federação os indivíduos 
que, cumulativamente, reúnam os seguintes requisitos: 

a) Serem de nacionalidade cabo-verdiana;  

h) Serei]) maiores; 

c) Estarem no pleno gozo dos seus direitos civis; 

d Nunca terem sido condenados por crime desonroso, salvo se 
reabilitados; 

e) Nunca terem sofrido penalidades disciplinares desportivas 
de grau superior à pena de multa. 

Artigo 13° 

Não podem exercer nos órgãos da Federação: 

a) Os atletas e árbitros das modalidades que a integram; 

b) Os Presidentes das Direcções das associações e clubes das 
mesmas modalidades. 

Artigo 14° 

Salvo disposição expressa em contrário, o exercício de cargos nos 
árgãos da Federação, não é remunerado. 

Artigo 15° 

São deveres dos membros dos órgãos da Federação: 

a) Exercer os seus cargos com dedicação, assiduidade, zelo e 
competência; 

à) Cumprir e fazer cumprir as normas legais, estatuárias e 
regulamentares bem como as deliberações dos diversos 
órgãos da Federação. 

CAPITULO V 

Assembleia Geral 

Artigo 16° 

A Assembleia Geral é composta por todos os sécios da Fed-
eração Caboverdiana de Basquetebol no pleno gozo dos seus direitos 
associativos e pelos membros dos corpos gerentes. 

Só os sócios ordinários têm direito a voto. 

Os sócios ordinários que se encontraram suspensos, mas com a 
sua filiação regularizada, poderão tomar partes nas reuniões da As-
sembleia Gera], mas sem direito a voto. 

Artigo 17° 

As associações serão representadas por um numero mínimo de 
dois Membros devidamente credenciados. 

Artigo 18° 

Em caso de impedimentos as associações que se encontram fora 
da sede, poderão fazer-se representar por outro membro da Assem-
bleia Geral. 

Esta representação só é cictiva mediante procuração nos ter-
mos da lei. 

Cada membro só podo ter uma procuração, não podendo acu-
mular procurações. 

Artigo 19° 

A Mesa de Assembleia Geral é constituída por: 

Um Presidente; 

Um Vice-Presidente; 

Um Secretário. 

Artigo 20° 

Os Membros da Mesa são eleitos, em lista completa, pelos dele-
gados das associações, por escrutínio secreto nas sessões eleitorais. 

O presidente é substituído nas suas faltas ou impedimentos 
polo vice-presidente. Este será substituído pelo Secretário. 
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Artigo 21° 

Ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral Compete: 

Convocar as sessões da Assembleia; 

Presidir as reuniões da Assembleia Geral, conduzindo as de 
forma metódica, isenta e disciplinada 

C) Conceder ou retirar o uso da palavra aos sécios nos termos 
regulamentares; 

Manter a ordem nas reuniões e proceder à sua abertura e 
encerramento; 

Proceder a tudo o mais que vem estabelecido na lei, nos es-
tatutos e respectivos regulamentos. 

Artigo 22° 

Ao vice-presidente compete coadjuvar o presidente nas suas 
funções. 

Artigo 23° 

Ao secretário compete redigir as actas das sessões e fazer todo o 
expediente da mesma. 

Artigo 24° 

As reuniões da Assembleia Geral serão organizadas na sede da 
Federação Caboverdiana de Basquetebol. 

Quando haja motivo de força maior ou de reconhecido interesse 
definido pela mesa, poderá a Assembleia Geral reunir-se na área da 
sede de qualquer dos sócios ordinários. 

Artigo 25° 

A Assembleia Geral reúne-se por prévia convocatória do presi-
dente da Mesa, por meio de avisos, em carta registada com uma an-
tecedência não inferior a 15 dias. 

Da convocatória deverá constar a ordem de trabalho da respec-
tiva sessão, indicando-se de forma clara e concisa os assuntos a se-
rem debatidos. 

Artigo 26° 

A Assembleia Geral reúne-se em sessões ordinárias e ex-
traordinárias. 

As sessões ordinárias realizam-se uma vez por ano, para apre-
sentação, discussão e votação do relatório e contas da Direcção e o 
orçamento, e ainda para a eleição dos novos corpos gerentes, no final 
do biénio respecLivo. 

As sessões extraordinárias serão realizadas sempre que um 
mínimo de um torço de sócios efectivos o requeira, ou por iniciativas 
da Mesa, ou ainda a solicitação dos restantes corpos gerentes. 

Para a alteração dos estatutos ou regulamentos a proposta 
deverá ser subscrita por metade dos associados com direitos a voto. 

S. Não pode a Assembleia Geral funcionar validamente sem pre-
sença de dois dos SOciOS ordinários. 

Artigo 27° 

As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por 
maioria simples devoto, salvo disposição em contrario. 

Em caso de empate, o voto de qualidade será atribuído ao pre-
sidente da Mesa. 

Artigo 28° 

As sessões são reservadas aos membros da Assembleia Geral, po-
dendo, contudo, estar presentes, quaisquer entidades ligadas ao de-
sporto, que tenham sido convidadas a assistir ou a tomar parto nos 
trabalhos, mas sem direito a voto. 

Artigo 29° 

De cada sessão lavrar-se-á uma acta, em livro apropriado, medi-
ante prévia aprovação da respectiva minuta. 

Artigo 309 

Compete à Assembleia Geral: 

Eleger a Mesa; 

Discutir e votar o orçamento e as contas; 

e) Discutir e aprovar es estudos e regulamentos e proceder à 
alteração dos mesmos; 

Solicitar, apreciar e discutir os relatórios e pareceres dos 
corpos gerentes; 

Instituir e fixar as taxas de filiação; 

F,) Votar a admissão e exoneração dos sócios; 

g) Tudo o mais que por lei, estatuto ou regulamento for da 
competência da Federação Caboverdiana de Basquete- 
bol e não for atribuído aos restantes órgãos. 

CAPÍTULO VI 

Direcção 

Artigo 31° 

A Direcção é composta por cinco membros: 

Um Presidente; 

Um Vice-Presidente; 

Um Secretário; 

Um Secretário Geral Adjunto; 

Um Tesoureiro. 

Artigo 32° 

A Direcção é confiada a gestão da Federação Caboverdiana de 
Basquetebol competindo-lhe praticar todos os actos necessários a 
uma boa administração e, em especial: 

a) Representar a Federação Caboverdiana de Basquetebol; 

à) Cobrar receitas e realizar as despesas orçamentadas e ad-
ministrar os fundos da Federação Caboverdiana do Bas-
quetebol; 

e) Elaborar a Proposta orçamental anual; 

(1) Elaborar anualmente o relatório da sua gerência e de con-
tas relativo ao ano económico findo; 

e) Elaborar o plano anual de actividades; 

/) Nomear comissões de sócios para prossecução dos fins esta-
tutários; 

g) Elaborar e submeter à aprovação dos órgãos e entidades 
competentes os regulamentos estatutários e outros de 
interesse geral para a prossecução dos fins estatutários; 

li) Emitir instrucões necessários no bom funcionamento da 
Federação Caboverdiana de Basquetebol; 

i) Admitir mediante concurso e quanto as conveniências o exi-
gem, funcionários, empregados efectivos OU eventuais; 

J) Inscrever provisoriamente as associações e propor à Assem-
bleia Geral a sua filiação definitiva; 

1) Organizar o calendário das competições desportivas nacio-
nais; 

Apreciar e punir, nos termos regulamentares as infracções 
disciplinares cometidas pelos atletas, técnicos, diri-
gentes, módicos, massagista, roupeiros e organismo de-
sportivos, colocados sob ajo risdiçào da Federação; 

Exercer o poder disciplinar nos termos estatutários;  
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0,1 Tudo o mais que estiver determinado nos estatutos ou nos 
regulamentos. 

Artigo 332 

A Direcção reine-se ordinariamente duas vezes por mês e ex-
traordinariamente, sempre que convocada pelo seu presidente, por 
iniciativa própria ou a pedido dos restantes corpos gerentes. 

As sessões ordinárias deverão ser convocadas com um mínimo 
de cinco dias de antecedência. 

Artigo 342 

A Direcção só pode reunir-se validamente com a presença de 
pelo menos, três dos seus membros e as deliberações são tomadas 
por maioria simples. 

Em caso de empate, o presidente tem voto de qualidade. 

Artigo 359 

1. Ao presidente da Direcção compete: 

Representar a Direcção da Federação Caboverdiana de Bas-
quetebol;; 

Presidir as sessões da Direcção; 

c,) Convocar as sessões da Direcção sempre que forem ne-
cessárias, marcando o dia em que se devem realizar; 

Providenciar, conforme lhe parecer conveniente, em qual-
quer caso imprevisto urgente, dando conhecimento à Di-
recção das resoluções que tomou, na primeira sessão 
que se realizar; 

Assinar os diplomas e cartões de identidade juntamente 
com o Secretário Geral; 

/9 Assinar cheques, ordens de pagamento com Tesoureiro; 

g,) Tudo o mais que lhe for atribuído por resolução da Assem-
bleia Geral. 

2. O presidente é substituído por um Vice-Presidente conforme 
deliberação da própria Direcção. 

Artigo 36° 

1. Ao Secretário Geral compete: 

Orientar todo o serviço de expediente; 

Ter a seu cargo e em dia o arquivo da Correspondência; 

e) Assinar, com o presidente, todos os diplomas e cartões de 
identidade; 

Informar convenientemente toda a correspondência que 
tenha de ser presente nas reuniões da Direcção; 

Ter a seu cargo e em dia os ficheiros dos sócios; 

/7 Lavrar as actas das reuniões da Direcção; 

g) Ter a seu cargo e em dia os livros das actas. 

2. O Secretário Geral substituído pelo Secretário Geral Adjunto 
conforme deliberação da Própria Direcção. 

Artigo 372 

1. Ao Tesoureiro Geral compete: 

Preparar o projecto de orçamento para o ano seguinte; 

Ter sob a sua guarda e responsabilidade todo os valores 
pertencentes à Federação Caboverdiana de Basquete-
bol; 

e) Arrecadar e depositar na Caixa Económica ou no Banco OS 

rendimentos da Federação Caboverdiana de Basquete-
bol; 

Escriturar o movimento financeiro ou mandá-lo fazer por 

pessoa da sua confiança, mas sob a sua res-
ponsabilidade; 

Assinar os recibos de todas as receitas da Federação Cabo-

verdiana de Basquet.ebol; 

17 Assinar cheques e ordens de pagamento juntamente com o 
presidente; 

g,) Fiscalizar a cobrança dos rendimentos da Federação Cabo-
verdiana de Basquetebol; 

h) Apresentar nas primeiras sessões mensais o balancete do 

movimento financeiro do mês anterior o qual poderá ser 

consultado pelos sócios sempre que desejam; 

Organizar os balanços anuais e elaborar as contas de recei-
tas e despesas; 

Satisfazer as despesas autorizadas; 

1) Praticar tudo o mais que for de interesse para uma boa 

gestão financeira, propondo à Direcção medidas úteis e 

convenientes. 

2. Será fixada no orçamento anual o montante da gratificação do 

Tesoureiro depois a deliberação da Direcção acordada. 

CAPITULO VII 

Do Conselho de Disciplina 

Artigo 38° 

O Conselho de Disciplina é composto por um presidente, e dois vo-

gais. 

Artigo 39° 

Ao Conselho de Disciplina compete: 

Apreciar e resolver, em 1° instância, interpretando e apli-
cando as disposições previstas no regulamento geral, os 
protestos referentes a encontros organizados pela Fed-

eração; 

Apreciar e resolver, em 1 instância, interpretando e apli-
cando as disposições previstas no regulamento geral, os 

protestos referentes a encontros entre equipas de asso-

ciações diferentes; 

e) Apreciar e resolver, em última instância, interpretando ( 

aplicando as disposições previstas no regulamento 

geral, os recursos referentes a protestos julgados pelos 

conselhos técnicos das associações; 

d) Elaborar anualmente o relatório da sua actividade. 

Artigo 40° 

O Conselho de Disciplina reunir-se-á sempre que o presidente o 

convocar para apreciação da matéria da sua competência. 

Artigo 41° 

O Conselho de Disciplina delibera com a presença de todos os 

seus membros e os votos emitidos durante as sessões são rigoro-

samente secreto. 

Artigo 42° 

As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria. 

Artigo 43° 

As deliberações do Conselho de Disciplina deverão ser sempre 

fundamentadas, ser lícito aos membros vencidos, expressar sucinta-

mente as razões da sua discordância. 
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CAPÍTULO VIII CAPITULO IX 

Conselho Fiscal e Jurisdicional Regime económico financeiro 

Artigo 44° 
SF.CCÃO i 

O Conselho Fiscal e Jurisdicional é composto por um presidente, 
Receitas 

e dois vogais. Artigo 48° 

Artigo 45° 

1. Compete ao Conselho Fiscal e Jurisdicional: 

Examinar as contas de gerência; 

Examinar sempre que entender o movimento financeiro da 

Federação Caboverdiana de Basquetebol; 

Dar parecer sobre as contas e relatórios da Direcção e apre-

sentá-lo anualmente à apreciação da Assembleia Geral; 

Solicitar a convocação extraordinária da Assembleia Geral 

quando a actividade financeira da Direcção o Justi-

fique; 

Assistir às reuniões da Direcção e nela emitir o seu parecer, 

em matéria financeira, com direito a voto; 

1) Apreciar e julgar os recursos interpostos das deliberações da 

Direcção e do Conselho de Disciplina, que não envolvam 

questões de meio expediente interno, podendo convocar, 

para seu esclarecimento, quaisquer individualidades de 

reconhecida competência na matéria contravertida; 

Apreciar e decidir os recursos interpostos dos acórdãos dos 

conselhos jurisdicion ais das associações;; 

Julgar os recursos interpostos pelos associados, das delib-

erações da Mesa da Assembleia Geral ou do respectivo 

presidente, com fundamento em violação da lei, do esta-

tuto e dos regulamentos em vigor; 

Apreciar e julgar quaisquer outros recursos que lhe forem 

submetidos nos termos regulamentares; 

j.) Emitir parecer no plano técnico-jurídi(,o sobre quaisquer 

assuntos que pela sua complexidade sejam submetidos 

à sua apreciação, pelos restantes órgãos da Federação 

Caboverdiana de Basquetebol; 

1) Elaborar anualmente o relatório da sua actividade pu 

blicando os seus acórdãos e par(-,ceres; 

M) Resolver os conflitos de jurisdição e competência entre os 

órgãos federativos, entre as associações, ou entre estas 

e os órgãos federativos; 

a) Tudo o mais que lhe for atribuído por lei OU pelos estatutos 

e respectivos regulamentos. 

2. Em matéria de recursos ou protestos da sua competência, corno 

órgão jurisdicional, as deliberações deverão ser fundamentadas su-

cintamente com indicação expressa da disposição legal, estatal, es-

tatuárias ou regulamentar em que se baseiam. 

3. Os votos emitidos durante as sessões em matérias juris-

dicional, são rigorosamente secretos. 

Artigo 46° 

O Conselho Fiscal Jurisdicional r000e-se sempre que for convo-

cado pelo respectivo presidente, por sua iniciativa ou por solicitação 

de qualquer dos seus membros ou de qualquer dos restantes ge-

rentes. 

Artigo 47° 

As deliberações do Conselho Fiscal e Jurisdicional são tomadas 

por maioria de votos dos seus membros. 

As receitas da Fed(-raçáo compreendem: 

a) As quotizações das associações filiadas;; 

h) As percentagens e regimentos provenientes das competições 

organizadas pela Federação; 

O produto de multas, cauções, indemnizações e quaisquer 

outras importâncias que nos termos regulamentares de-

vam reverter para a Federação; 

As taxas cobradas por licenças, inscrições, transferências 

emissões de cartões o venda de impressos, brochuras ou 

publicações aditadas pela Federação; 

Os subsídios, donativos ou .subvenções;; 

Os juros dos valores depositados; 

O produto da alienação de bens; 

Os rendimentos de todos os valores patrimoniais; 

Os rendimentos eventuais. 

SECÇÃO II 

Despesas 

Artigo 49° 

Constituem despesas da Federação: 

a) As remunerações do seu próprio funcionamento; 

h) As remunerações e gratificações com treinadores e demais 

técnicos ao serviço da Federação; 

o) As despesas de deslocações, e representação efectuadas pe-

los membros dos seus Corpos (erentes, quando em 

serviço da Federação; 

(1) Os encargos resultantes das actividades desportivas; 

e) O custo dos prémios, medalhas, emblemas e outras troféus 

ou gol ardãos; 

/) Os subsídios e subv(,nções às associações, clube e outros or-

ganismo ligados à modalidade; 

g) Os encargos resultantes de gratificações, contratos, op-

erações de crédito ou cio decisões judiciais. 

SECÇÃO III 

Orçamento 

Artigo 50° 

A Direcção organizará anualmente o projecto do orçamento or-

dinário respeitante a todos os serviços e actividades da Federação, 

submetendo-o à aprovação da Assembleia Geral com o parecer cio 

Conselho Fiscal e Jurisdicional, e à Direcção-Geral dos Desportos. 

O orçamento será dividido em capítulos, artigos números e 

alíneas, de lbrma a evidenciar a natureza das fontes de receita e ap-

licação cia mesma. 

Tanto as receitas como as despesas serão classificadas em or-

di nárias. 

O orçamento deverá apresentar-se equilibrado. 

Artigo 51° 

1. Uma vez aprovado o orçamento ordinário só pc,(lerá ser alto-

radlo por meio de orçamento ordinário só poderá ser alterado por 

meio de orçamentos suplementares ou de transferências de verbas, 

que carecem de parecer favorável do Conselho Fiscal e Jurisdicional. 
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2. Os orçamentes suplementares terão como contrapartida, novas MUNICÍPIO DO PORTO NOVO 
receitas ou sobras de rtlbricas de despesas, ou ainda, saldos de ge- 
rências anteriores ou subsídios. 

SECÇÃO IV 

As contas e o seu registo 

Artigo 52° 

Os actos de gestão da Federação serão registados em livros 
próprios e comprovados por documentos devidamente legalizados, or-
denadas e guardados em arquivos. 

Artigo 53° 

Câmara Municipal 

DELIBERAÇÃO 

Constatando o enorme vazio que se verifica em todas as loca-
lidades rurais do Concelho pela ausência de órgão de Base do Poder 
Local que mais se acentuou pela extinção das Comissões de Mora-
dores e pela indiferença em termos de actuação das autoridades es-
colhidas no período pós-eleições legislativas cujo mandato era apenas 
de um ano; 

O esquema de contabilidade deverá conter as contas e fundos ne- Verificando que tal facto cria uma corta insegurança e corporiza 
cessários, de modo a permitir um conhecimento claro e rápido do um clima de abandono no seio das comunidades com prejuízos 
movimento dos valores da Federação. notórios para as populações e o Município; 

Artigo 541 Convindo colmatar este vazio institucional que actualmente se 
verifica, torna-se necessário e urgente que sejam criadas estruturas 

A Direcção elaborará anualmente o balanço e as contas do ano se- provisórias de poder local de base até a institucionalização de Órgãos 
cia!, os quais deverão dar a conhecer, de forma clara, a situação Autárquicos infra-municipais; 
económica e financeira da Federação. 

Direcção-Geral dos Desportos, na Praia, aos vinte e sete dias do 
mês de Junho de 1994. —O Director-Geral, José Pinto Almeida. 

o 

MUNICÍPIO DO PAÚL 

Câmara Municipal 

Transferência de verbas no orçamento de 1994 do Município do 
Paúl, aprovado pela Câmara Municipal em 19 de Maio de 1994 e 
pela assembleia municipal em 29 de maio de 1994, nos termos da 
alínea b) n° 2 do artigo 1001  do Decreto-Lei n° 52-A190, de 4 de Julho, 
conjugado com o artigo 361  do Decreto n° 47/80 na nova redacção 
dada pelo Decreto n° 17/84, de 18 de Fevereiro: 

1—TRANSFERÊNCIA DE VERBAS: 

1.1. Do: 

Capítulo 3°, artigo 389  na 3 - Construção de 
um jardim infantil de Figueiral e Passagem .. 700 000$00 

Artigo 39, n' 5 Cm' ípaço.na con . :. 
tração do fonten4ikj 6 Pci4o de Padre, Tei- 
xeira, Lombo Comprido e Campo de Cão ........1 000 000$00 

Art° 389, na 7 - Iacia da construção de um 
Polivalente Desportivo em Pedra das Moças.. 300 000$00 

Art°  380, n' 0 - Comparticipação na cons- 
trução de um Polivalente em Pontinha de Ja- 
nela....... . .................  .............................................  300 000$00 

Azt' 389, n° 13 - Apoio a iniciativaempresari- 
ida jovens .................................................... 200000$00 

Cap° 4°, art° 410 
 - Despesas dos anos 

económicos findos ............................................ 200 000$00 

Art° 439  -Dotação de reservas .......................300 000$00 

Total ...........................................3000000$00 

1.2 - PARA INSCRIÇÃO DE NOVAS RÚBRICAS: 

Cap° 2°, art° 259  n°9 - Transporte e despesas 
de equipa-mentos ..............................................700 000$00 

Cap° 3°, art° 38° n9  17 - Aquisição do uma vi- 
atura de representação .................................... 2 300 000$00 

Total ...........................................3 000 000$00 

Secretaria da Câmara Municipal do Paúl, 20 de Junho de 1994 
- O Secretário Municipal, Irineu Rodrigues Nascimento. 

Assim, a Câmara Municipal do Porto Novo, reunida em sessão or-
dinária do dia 3 de Junho de 1993 nos termos da alínea b) do Artigo 
241' do Decreto Lei a° 52-A/90 de 4 de Julho, conjugado com o n° 1 do 
artigo 2° do Decreto-Lei n°179/91 de 7 de Dezembro, deliberou o se-
guinte: 

Artigo 1° 

Criação e definição 

São criados os Conselhos das Comunidades Locais enquanto es-
trutura executivo colegial, de natureza local para representação e ex-
ercício de autoridade na comunidade cujas atribuições são exercidas 
no âmbito das competências delegadas pelos Órgãos Executivos Mu-
nicipais. 

Artigo 2° 

Constituição 

Os Conselhos das Comunidades Locais são constituídos por três 
ou cinco cidadãos maiores de dezoito anos de reconhecida idoneidade 
moral e cívica, residentes na área de intervenção comunitário. 

Artigo 3° 

Escolha dos membros dos Conselhos de Comunidades Locais 

1 - Os Membros dos Conselhos das Comunidades Locais são es-
colhidos pela população pela via democrática e indigitados pelo Presi-
dente da Câmara Municipal para o exercício de autoridade local. 

2 - É designado Presidente do Concelho da Comunidade Local o 
membro do maior confiança popular. 

Artigo 4° 

Posse e Mandato 

O Conselho da Comunidade Local toma posso após a sua in-
digitação para o exercício de autoridade local por um período de dois 
anos. 

Artigo S 

Funcionamento 

Os mebros do Conselho da Comunidade Local funcionam coma 
órgão colegial na base do voluntariado. 

Artigo 60  

Atribuições 

Aos membros dos Conselhos da Comunidades Locais incumbe re-
alizar, nomeadamente, as tarefas do: 

a) Conservação, manutenção e gestão dos equipamentos soci- 
ais do município na área da sua intervenção; 



II SÉRIE - N° 29— B.O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —18 DE JULHO DE 1994 463 

b) Protecção do património do Estado construído, cm cons- 2 - São direitos dos titulares dos Conselhos das Comunidades 

trução ou por construir na Comunidade; Locais: 

Defesa do património da Comunidade; 

Selecção d, mão-de-obra local para efeitos de emprego em 

obras de carácter público, social ou de produção: 

Identificação das necessidades locais e participação na sua 

resolução; 

1) Participação nas actividades de saneamento, tratamento e 
abastecimento de água; 

Fiscalização do cumprimento de posturas, regulamentos e 
deliberações relativas a higiene e salubridade públicas, 

ocupação de terrenos para construção, divagação dos 
animais pelas vias públicas ou propriedades, ordem e 

tranquilidade públicas; 

Participação e verificação no cumprimento dos programas 
de Assistência Social; 

Inventariação da situação habitacional dos membros das co-

munidades, promoção de medidas para sua resolução 

definidas as prioridades; 

Incentivação, apoio e dinamização das iniciativas dos grupos 

organizados da comunidade nos domínios social, cultu-
ral e de produção popular; 

1) Representação do município ou elo de ligação entre a Comu-

nidade, Município e outras Instituições do Estado; 

Artigo 7 

Competências 

1 - Os Conselhos das Comunidades Locais poderão estatuir as 

seguintes sanções administrativas por violação das suas deli-

berações: 

Multar até 2.500$ acrescida de 50% por cada reincidência; 

Reparação dos danos materiais causados em função da 
avaliação efectuada. 

2 - Os Conselhos das Comunidades Locais poderão aplicar mul-

tas estipuladas nas Posturas e Regulamentos Municipais. 

Artigo 8 

Cobrança e utilização das multas 

1 - Os Conselhos das Comunidades Locais são competentes para 

cobrança das multas os quais constituem os fundos do Conselho para 

investimentos na Comunidade. 

2 - Os investimentos feitos na comunidade deverão ser devi-

damente justificados pelos recibos de pagamento que serão apresen-

tados a Câmara Municipal. 

Artigo 9 

Deveres e direitos dos Membros dos Conselhos das Comunidades 

Locais 

1 - São deveres dos titulares dos Conselhos das Comunidades 

Locais: 

Desempenhar activa o assiduamente as respectivas 

funções; 

Contactar as populações da Comunidade ajudando-os na re-

solução dos seus problemas; 

Exercer a autoridade dentro do quadro legal, respeitando a 

Constituição e as demais Leis cm vigor bem assim as 

Posturas e os Regulamentos Municipais; 

Prestar regularmente conta ao órgão Executivo Colegial 

relativamente as suas actividades. 

Possuir cartão de identificação; 

Livre trânsito nos lugares públicos da Comunidade no ex-

ercício das suas funções e por causa delas. 

Artigo 10 

Disposição final 

No final de cada mandato a população poderá confirmar o ante-

rior elenco ou escolher novos membros que substituirão os anteri-

ores. 

Visto e aprovado na sessão ordinária da Assembleia Municipal re-

alizada nos dias 6 e 7 de Novembro do ano de mil novecentos e no-

venta e três. -Presidente da Assembleia, Carlos Alberto dos Reis. 

DELIBERAÇÃO 

Tendo a Câmara Municipal do Porto Novo submetida a apre-

ciação da Assembleia Municipal uma proposta do aumento do 

tarifário praticado no fornecimento de energia eléctrica; 

Considerando os fundamentos em que se baseiam a proposta no-

meadamente a subida dos preços de combustível e os encargos com o 

pessoal, verificados nos últimos tempos, aliada ainda ao facto da 

última alteração da tarifa ter sido registada em Abril de 1987, a As-

sembleia Municipal deliberou aprovar as seguintes tarifas de energia 

eléctrica: 

Consumo mínimo de energia eléctrica 10 KW .................. = 180$00 

Dc 11KW a 50 KW .............................................................  = 18$00 

De 50 KW a 100KW .................................. . .........................  = 26$00 

Para além de 100 KW.......................................................... = 30$00 

Aluguer de contador monofásico .........................................  = 35$00 

Aluguer de contador trifásico ........................................... ... = 70$00 

Taxa de ligação ............................................................... = 1000$00 

Taxa de vistoria ................................................................. = 500$00 

Caução................................................................. . ... . .......  = 1000$00 

Pedido de fornecimento de energia eléctrica para além 

do horário habitual ...................................................=1 500$00 

Visto e aprovado na sessão ordinária da Assembleia Municipal re-

alizada nos dias 6 e 7 de Novembro do ano do mil novecentos e no-

venta e três. - Presidente da Assembleia, Carlos Alberto dos Reis. 

REGULAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO 

DE ENERGIA ELÉCTRICA 

Artigo 1' 

(Objectivo) 

O objectivo do presente regulamento é o de estabelecimento de 

dispositivos legais de protecção da rede eléctrica, ramais de ligação e 

instrumentos de controlo os quais deverão ser respeitados por todos 

os consumidores. 

Prevê ainda este regulamento a institucionalização de sanções 

aos infractores dos dispositivos preceituados no seu corpo. 

Artigo 2 

(Âmbito) 

e) Manter o exercício da autoridade postura independente e O presente regulamento aplica-se aos consumidores de energia 

comportamento isento em relação aos Partidos Políticos eléctrica produzida o distribuída pelo município, quor sejam enti- 

representados na Comunidade. dados colectivas, públicas ou privadas ou ainda individuais. 
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Artigo 35 D Manter em bom estado de conservação os aparelhos de con- 
trolo dos consumos ou quaisquer outros instrumentos 

(Da rede eléctrica) instalados pelo Município a título de aluguer; 

A rede eléctrica, os ramais de ligação e os seus dispositivos de 
controle são invioláveis. 

Em toda a extensão da rede eléctrica, nos seus ramais de 
ligação bem como nos contadores não será permitida qualquer inter-
venção do consumidor, quer para reparação de avarias, verificação 
da sua fiabilidade ou controle do seu funcionamento. 

Artigo 45 

(Da ligação domiciliária) 

A ligação domiciliária da energia eléctrica será requerida pelo fu-
turo consumidor o só será autorizada se o mesmo reunir os seguintes 
requisitos: 

a) Instalação eléctrica devidamente aprovada pelos Serviços 
de Fiscalização do Município; 

b) Contrato de fornecimento através de contador ou contrato 
do avença; 

c) Depósito do caução; 

d) Termo de responsabilidade. 

Artigo 55 

(Fornecimento de energia eléctrica) 

1. Desde que estejam reunidas as condições descritas no artigo 
anterior o fornecimento de energia eléctrica far-se-á per-
manentemente podendo no entanto ser interrompida nos seguintes 
casos: 

Avarias nas redes de distribuição ou ramais de ligação; 

Avaria na central produtora ou postos de transformação; 

Inspecção; 

Manutenção ou reparação das máquinas ou equipamentos. 

2. O fornecimento do energia eléctrica será imediatamente inter-
rompida quando se constatar as seguintes anomalias: 

Quando a instalação do consumidor não obedeça as normas 
de segurança cm vigor; 

Violação da rede ou dispositivo de controle; 

e) Não pagamento mensal da energia eléctrica; 

d) Não comprimento das normas estipuladas no contrato do 
fornecimento de energia eléctrica. 

Artigo 60 

(Dos consumidores) 

O Consumidor que aceitar todas as disposições regulamentares 
em vigor que condicionam o fornecimento de energia eléctrica pelo 
Município do Porto Novo obriga-se designadamente: 

Satisfazer mensalmente os seus débitos para com o Mu-
nicípio após lhe ser apresentado o competente aviso/ 
recibo; 

Prestar caução em moeda corrente para garantia do paga-
mento dos fornecimentos a efectuar; 

e) Não violar os selos de chumbo colocados poios agentes do 
Município nos contadores, portinholas ou componentes 
das instalações; 

Comunicar com antecedência mínima de 48 horas ao Mu-
nicípio a sua mudança de domicilio; 

A não transacionar com terceiros a energia eléctrica forne-
cida; 

Franquear a sua residência à fiscalização dos Agentes do 
Município devidamente credenciados para efeitos de in-
specção dos contadores ou da própria instalação eléc-
trica; 

Solicitar ao Município a correspondente vistoria da in-
stalação ou aferição dos dispositivos de controle logo que 
ele tenha indícios para o efeito. 

Artigo 75 

(Dos contadores) 

O contador é o dispositivo de controle montado pelo Município a 
título de aluguer para registo do consumo mensal de energia eléc-
trica. 

O contador instalado na moradia do consumidor é selado por 
marcos de chumbo pelo Município do Porto Novo. 

O Município obriga-se a mensalmente proceder a leitura dos 
contadores de modo a enviar ao consumidora respectivo aviso de con-
sumo para o correspondente pagamento. 

Artigo 8 

(Dos contratos) 

O contrato é o instrumento pelo qual o município obriga- -se 
fornecer ao consumidor a energia eléctrica e este a pagar o correspon- 
dente consumo. 

O contrato considera-se válido por tempo ilimitado sendo res-
cindido pelo consumidor por simples pedido escrito de corte do for-
necimento ou pelo Município nos termos deste regulamento. 

A assinatura do contrato não dá ao consumidor o direito de 
transacionar com terceiros a energia eléctrica fornecida. 

Artigo 9° 

(Infracção) 

1. Considera-se infracção a violação da rede eléctrica dos ramais 
de ligação OU dos dispositivos de controle, nomeadamente: 

Execução de ligação a rede eléctrica sem a correspondente 
autorização do Município; 

Falsificação das instalações do contador; 

Violação dos selos dos contadores, portinholas ou com-
ponentes das instalações; 

Transacção com terceiros da energia eléctrica fornecida; 

Intervenção do consumidor para reparação de avarias, veri-
ficação de fiabilidade ou controle de funcionamento dos 
dispositivos de registo. 

2. Considera-se ainda infracção a violação do disposto neste regu-
lamente. 

Artigo 10° 

(Penalidades) 

As infracções cometidas pelo consumidor e descritas nas 
alíneas a) e b) do número 1 do artigo anterior sujeitam ao infractor a 
uma multa de 5 a 20 000$ e a suspensão imediata da ligação, sem 
prejuízo do competente procedi mento judicial conforme for o caso. 

Nos casos de reincidência a multa será de 20 a 40 000$. 

As infracções cometidas pelo consumidor e descritas nas 
alíneas e) a e) do numero 1 do artigo anterior sujeitam ao consumidor 
a uma multa 5 a 20 000$. 

A falsificação das indicações do contador provocada com firme 
intensão de deturpar a informação quanto a energia realmente con-
sumida, será objecto, logo que detectado de uma suspensão de fornec-
imento de energia eléctrica. 
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§ único - A nova ligação à rede só poderá ser restabelecida após cio Porto Novo, realizada nos dias 26 e 27 de Setembro de 1992 e pu 

o pagamento de eventuais prejuízos e da multa correspondente a blicado na II Série n° 3 do Boletim Oficial de 18 de Janeiro de 1993. 

quatro meses de consumo, sem prejuízo do procedimento judicial. 
Os artigos 1", 2" e 3" mantem-se com a forma original. 

Artigo 11° 

(Restabelecimento da ligação) 

1. Ao consumidor que infringir o disposto neste regulamento e a 

quem tenha sido suspenso o fornecimento só lhe será restabelecida a 

ligação a rede após o: 

Pagamento integral das dívidas em atraso; 

Pagamento da multa correspondente e dos eventuais 

prejuízos que tenha ocorrido; 

C) Pagamento da taxa de religação. 

Artigo 12' 

( Disposições transitorias) 

Os consumidores ficam sujeitos às disposições deste regulamento 

de controle. 

Artigo 13° 

(Publicidade) 

Os serviços competentes cia Cômara Municipal procederão a dis-

tribuição e promoverão a devida publicidade do presente re-

gulamento. 

Artigo 14" 

( Vigência ) 

Este regulamento entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado na sessão ordinária da Assembleia Municipal re-

alizada nos dias 6 e 7 de Novembro do ano de mil novecentos e no-

venta e três. - Presidente da Assembleia, Cor/os A/hirto dos Reis. 

Pelo Secretaria da Assembleia, José João i/o Graça Silva. 

DELIBERAÇÃO 

'rendo a Câmara Municipal do Porto Novo submetida a apre-

ciação da Assembleia Municipal uma proposta de aumento cio 

tarifário praticado no fornecimento de água; 

Considerando os fundamentos em que se baseiam a proposta, no-

meadamente a subida dos preços de combustível e os encargos com o 

pessoal, verificados nos ultimos tempos, aliada ainda ao facto da 

ultima alteração das tarila° ter sido registada em Abril de 1987, a 

Assembleia Municipal deliberou aprovar as seguintes tarifhs de fiir-

neci monto de água: 

Consumi) mínimo 3 toneladas ................................................75$00 

De 1 tonelada até 10 .. .................................................25$00 

De 11 ' 20 .. .................................................35$00 

De 21 30 .. .................................................45$00 

Para além de 30 .. ................................................130$00 

Aluguer de contador ....................................................................0$00 

Taxa de vistoria ........................................................................500$00 

Taxa de ligiução ..........................................................................260$00 

Estas deliberações entra mimediatamente em vigor. 

Visto e aprovado [IS Sessão Ordinária cia Assembleia Mci nici paI 

do Porto Novo, sete dias de Novembro de 1993. - O Presidente da 

Assembleia Municipal, Carlos Alberto dos Reis. 

ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO 1)E ALIENAÇÃO 

DE LOTES DE TERRENO PARA CONSTRUÇÃO 

Altera o Regulamento de Alienação de Lotes de Terrenos para 

Constroção, aprovado na sessão ordinária cio Assc'rnl,l ei a Municipal 

Os artigos 4", 5 e 6"s sofrem as seguintes alterações com a in-

clusão de mais um artigo, pelo que o artigo 7° passa a ser 8", o 

passa a 9° e assim sucessivamente: 

Artigo 4° 

(Forma de alienação) 

Os lotes de terreno destinados às finalidades previstas no corpo 

cio artigo 3" poderão ser alienados das seguintes formas: 

a) Aforamento; 

à) Concurso público: 

C) Vincla directa 

d) Concessão gratuita ou doação. 

Artigo 5" 

(Alienação) 

A alienação de lotes de terreno para construção será determinada 

em função das formas de aproveitamento. 

Artigo 6° 

(Habitação própria) 

Os lotes dc terreno para construção de habitação própria po-

cicio ser alienados por contrato de vencia directa ou cedidos por afbra-

mento co o lbrme estipulam os artigos 8" e 9'. 

A vencia chi'ecta ou afina monto Lui-se por opção cio interessado. 

Artigo 7° 

(Outras formas de aproveitamento) 

1. A alienação de lotes de terrenos para os a provei tameniis di'-

scritos nas alíneas h) a di do artigo 3" só será feita por contrato de 

venda directa. 

2 . A alienação para construção de obras sociais é feita por con-

cessão gratuita ou doação ciesckr que o empreendimento tenha o de-

vicio impacto social. 

Artigo 8° 

(Aforamento) 

São cedidos por aforamento quaisquer lotes de terreno situados 

nas zonas C e D cia zona urbana cio Porto Novo. 

Os aforamentos são concedidos por contrato regido pelas dis-

posições dos diplomas legais sohrc' o aforamento e pelos preceitos ap-

licáveis pelo Código Civil. 

O furo será pago anualmente na Tesouraria da Câmara Munici-

pal conforme tabela anexa a este regulamento. 

Qualquer afbramento considera-se implicitamente con-

dicionado a sua remissão a requerimento cio interessado desde que se 

verifica as seguintes condições: 

a) Estar 1) terreno completamente aproveitado; 

á) 1-lavem- no terreno as construções indispensáveis ao perfeito 

funcionamento cie exploração. 

O artigo 8° que agora passa a 9° tem a seguinte redacção: 

Artigo 9" 

(Venda directa) 

1 A venda directa é o contrato por meio do qual se faz a alienação 

do terreno mediante um preço que previamente tenha sido api-Osen-

tado em proposta seleccionado do aproveitamento do lote de terreno 

0cm aceite pelo interessado. 
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3... 

O artigo 9° que passa a ser 100,  tem agora a seguinte redacção: 

Artigo 10° 

(Obras de interesse público e de outra natureza) 

SUB-TÍTULO 

(Concessão gratuita) 

1... 

2.. 

3... 

4. A concessão a título gratuito ou por doação de lotes de terrenos 
far-se-á também por contrato e será regido por regulamento próprio. 

O artigo 15° que passa a ser 161  tem agora a seguinte redacção: 

Artigo 16° 

(Transferência da titularidade dos lotes) 

A titularidade dos lotos de terreno adquiridos por aforamento ou 
doação é intransmissível não podendo os serviços competentes do 
Município do Porto Novo proceder a qualquer mudança de nome, ex-
ceptuando casos de divórcio ou sucessão. 

Visto e aprovado na sessão ordinária da Assembleia Municipal do 
Porto Novo, realizada no dia 6 de Novembro de 1993. - O Presi-
dente da Assembleia, — Carlos Alberto dos Reis. 

Anexo 

Classificação de lotes de terreno Preço 

Designação Foro m3 Venda 

Classe 1°: 

Zona A Alto Peixinho 5$50 330$00 

Chá de Matinho 5$50 330$0 

flasse 2°: 

Zona B Avenida Amflcar Cabral 4$00 240$00 

Avenida 5 do Julho 4$00 240$00 

Armazém 4$00 240$00 

Ribeira do Corujinho 4$00 240$00  

Abufadouro 4$00 240$00 

Alto de São Tomé 4$00 40$00  

Escurralete 4$00 240$00  

Classe 3°: 

Zona C Chã de Camoca 3$00 120$01 

Lambo Branco 3$00 120$00  

Chá de Itália 3$00 20$00  

Zonas Industriais 3$00 20$00 

lasso 4@.- 

Zona D 

Berlim 1$50 90$0( 

Lagoa 1$50 90$0( 

Covada de Broxa 1$50 90$0( 

Branquinho 
- 

1$50 90$01 

REGULAMENTO DE ALIENAÇÃO DE LOTES 
DE TERRENO PARA CONSTRUÇÃO 

Artigo 1° 

(Objectivo) 

O objectivo do presente regulamento é o estabelecimento de re-
gras a observar na alienação dos lotes de terreno para construção, 
que sejam propriedade do Município do Porto Novo e situada na área 
urbana. 

Artigo 20 

(Classificação de terrenos) 

Os terrenos para construção são classificados nas categorias de 
primeira, segunda, terceira e quarta, em função da localização, infra-
estruturas existentes e densidade de ocupação. 

O Município do Porto Novo aprovará uma tabela classificativa 
dos terrenos para construção. 

Artigo 3° 

(Forma de aproveitamento) 

O aproveitamento de lotes do terreno para construção pode ser 
para as finalidades seguintes: 

Construção de habitação própria; 

Construção de habitação para rendimento; 

e) Investimento na construção hoteleira e similares; 

Investimento na construção de instalações comerciais, in-
dustriais ou para o exercício do profissões liberais; 

Construção do obras sociais. 

Artigo 4° 

(Formas de alienação) 

Os lotes de terreno destinados às finalidades previstas no corpo 
do artigo 30  poderão ser alienados das seguintes formas' 

Aforamento; 

Concurso público; 

e) Venda directa; 

d) Concessão gratuita ou doação. 

Artigo 5° 

(Alienação) 

A alienação de lotes de terreno para construção será determinada 
em função das formas de aproveitamento. 

Artigo 6° 

(Habitação própria) 

Os lotes de terreno para construção de habitação própria po-
dem ser alienados por contrato de venda directa ou cedidos por afora-
menti) conforme estipulam os artigos 8°c 99. 

A venda directa ou aforamento faz-se por opção do interessado. 

Artigo 70 

(Outras formas de aproveitamento) 

A alienação de lotes de terrenos para os aproveitamentos do-
Sentes nas alíneas b) a d) do artigo 3° só será feita por contrato de-
venda directa. 

A alienação para construção de obras sociais é feita por con-
cessão gratuita ou doação ou doação desde que o empreendimento 
tenha o devido impacto social. 
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Artigo 8 

(Aforamento) 

São cedidos por aforamento quaisquer lotes de terreno situados 

nas zonas C e D da zona urbana do Porto Novo. 

Os aforamentos são concedidos por contrato regido pelas dis-

posições dos diplomas legais sobro o aforamento e pelo preceitos ap-

licáveis pelo código Civil. 

O foro será pago anualmente na Tesouraria da Câmara Munic-

ipal conforme tabela anexa a este regulamento. 

Qualquer aforamento considera-se implicitamente con-

dicionado a sua remissão a requerimento do interessado desde que 

se verifica as seguintes condições: 

Estar o terreno completamente aproveitado; 

Haver no terreno as construções indispensáveis ao perfeito 

funcionamento de exploração. 

Artigo 9' 

(Venda directa) 

A venda directa é o contrato por meio do qual se faz a alienação 

do terreno mediante um preço que previamente tenha sido apresen-

tado em proposta seleccionada do aproveitamento do lote de terreno 

ou aceite polo interessado. 

A venda directa poderá ainda ser feita através de um contrato 

e mediante o preço estipulado por m2 constante do mapa anexo. 

A venda directa fica implicitamente condicionada ao cum-

primento dos requisites impostos pelo contrato. 

4 A venda directa poderá ser efectuada por prestações iguais e 

mensais nos casos em que os futuros proprietários inequivocamente 

não possuam meios que os possibilite fazê-lo por pagamento imedi-

ato e completo. 

Artigo 10' 

(Obras de interesse público e de outra natureza) 

SUB-TITULO 

(Concessão gratuita) 

O Município do Porto Novo, atenderá aos pedidos destinados as 

obras de interesse público ou de natureza social, cultural e despor-

tiva, concedendo prioridade na dispo nibili zação de lotes de terreno 

em zonas delimitadas da área urbana. 

O Município do Porto Novo apoiará as iniciativas de asso-

ciações ou grupos de cidadãos, cujas finalidades sejam as referidas 

no a5  1 deste artigo, podendo ceder gratuitamente, aforar ou ceder 

por preço inferior ao estabelecido, os lotes de terreno destinados ao 

empreendimento. 

Aos lotes de terreno cedidos na base destas condições não 

poderão ser dadas outras finalidades que as previstas no corpo deste 

artigo. 

A concessão a título gratuito ou por doação de lotes de terrenos 

far-se-á também por contrato e será regido por regulamento próprio. 

Artigo 11 

(Preço da aquisição) 

O preço da aquisição dos lotes de terreno para construção será 

estabelecido de dois em dois anos, pela Câmara Municipal, por aviso 

publicado no Boletim Oficial o divulgado nos jornais do maior cir- 

culação no País. - 

Os critérios a utilizar riu estabelecimento do preço são os se-

guintes: 

a) Finalidades de aproveitamento do lote de terreno; 

b) O impacto urbanístico, económico e social do empre-

endimento; 

e) A categoria do terreno. 

Artigo 12 

(Prazos de aproveitamento) 

A alienação por qualquer das formas previstas no artigo 6o con-

sidera-se implicitamente condicionada a realização da demarcação do 

lote de terreno num prazo máximo de seis meses. 

A alienação considera-se ainda condicionada ao aproveitamento 

completo do lote de terreno no prazo máximo de oito anos. 

§ único - Exceptua-se do perceituado no número 2 deste artigo os 

casos de edificações evolutivas das pessoas que demonstrem não pos-

suir meios financeiros suficientes para o empreendimento. 

O não cumprimento do prazo estipulado em 1 deste artigo im-

plica o cancelamento do contrato ficando o terreno sujeito a voltar à 

posse do Município mediante a devolução da quantia paga pelo ad-

quirente, deduzido os encargos legais com a aquisição. 

Artigo 13 

(Contratos) 

Os contratos de alienação poderão ser assinados directamente 

cora o interessado ou com o seu bastante e legal procurador. 

Artigo 

(Alterações das finalidades de aproveitamento) 

A alteração da finalidade de aproveitamento de um lote de ter-

iene para construção carece de prévia aprovação pelo Município do 

Porto Novo. 

Artigo 15 

(Direito de preferência) 

O Município do Porto Novo goza do direito de preferência nas 

transmissões a título oneroso ou na doação entre particulares de 

lotes de terreno para construção adquiridos ao Município, bom como 

das respectivas construções. 

Artigo 16 

(Transferência da titularidade dos lotes) 

A titularidade dos lotes de terreno adquiridos por aforamento ou 

doação é intransmissível não podendo os sei-viços competentes do 

Município do Porto Novo proceder a qualquer mudança de nome, ex-

ceptuando casas de divórcio ou sucessão. 

Artigo 17 

(Alienação de imóveis) 

A alienação do direito de propriedade sobre as construções ou 

prédios cdi licados em lotes de terreno concedidos em regime de afora-

mento sujeita o comprador a aquisição imediata do direito de proprie-

dade sobre o lote de terreno, pelo preço que vigorar no momento da 

alienação, não podendo ser inferior a 10% do valor da transacção do 

prédio. 

Ao vendedor do construções e prédios nas condições em 1. não 

pode ser concedido lotes de terreno em regime de aforamento. 

As escrituras públicas de contratos de compra o venda de 

imóveis, que se encontram nas condições referidas em 1. deste artigo, 

não podem ser efectuadas sem que se tenha celebrado com o Mu-

nicípio do Pra-te Novo o contrato de compra e venda do direito de pro-

priedade sobre o lote do terreno. 

Os notários da região de Santo Antão devem comunicar ao Mu-

nicípio as escrituras lavradas em relação aos imóveis que se encon-

tram nas condições referidas em 1. 
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Artigo 180 

(Processos de alienação) 

1 Dos processos para alienação dos lotes de terreno constarão os 
seguintes documentos: 

Requerimento dirigido ao Presidente da Câmara solicitando 
o lote de terreno por determinada forma de alienação; 

Declaração da demarcação do lote de terreno e do seu apro-
veitamento nos prazos estipulados nos números 1 e 2 do 
artigo 12v; 

e) Mapa de localização adquirido nos serviços de urbanização 
da Câmara Municipal; 

d) Contrato de alienação assinado entre o Município e o inter-
essado. 

2. Os serviços de urbanização da Câmara Municipal procederão a 
constituição de dossieres pessoais de alienação dos lotes de terreno 
para construção urbana devendo logo que possível fazer a sua com-
putarização. 

Artigo 19° 

(Legalização dos lotes de terrenos 
ocupados clandestinamente) 

Para legalização dos lotes de terreno ocupados clandesti-
namente a data da entrada em vigor deste regulamento, o Município 
do Porto Novo promoverá junto dos interessados o processo da sua 
legalização enquadrando-os, tonto quanto possível no PNIJ do Porto 
Novo e isentando os detentores de qualquer multa pela ocupação 
clandestina. 

Para efeitos do número 1, será estabelecido pela Câmara Mu-
nicipal um prazo para legalização do lote que será dado a conhecer a 
todos os interessados através dos meios de comunicação social. 

A Câmara Municipal providenciará a elaboração do processo de 
legalização de modo a melhorar satisfatoriamente a gestão urbanis-
tica da Vila. 

Os detentores dos lotes de terreno ocupados clandestinamente 
que no prazo que vier a ser estabelecido não legalizarem a ocupação 
do lote ficarão sujeitos a todas as consequências legais incluindo a 
demolição. 

Artigo 20° 

(Penalidades) 

As infracções cometidas as disposições deste regulamento ficam 
sujeitos as sanções previstas no regulamento de construção urbana 
(Decreto-[i n° 130/89) e no Código de Posturas Municipais Para 
além do cancelamento do contrato conforme forem os casos. 

Artigo 21° 

(Disposições finais) 

São competentes para implementação dos lotes os técnicos do 
Gabinete Técnico da Câmara Municipal. 

São competentes para fiscalização do cumprimento deste regu-
lamento os fiscais Municipais devidamente credenciados. 

A Câmara Municipal do Porto Novo procederá sempre que ali-
enar um lote de terreno a fixação de um edital no qual dará a con-
hecer a sua pretensão cm fazer a alienação e concederá um razo 
para eventuais reclamações. 

Artigo 22° 

(Entrada em vigor) 

Este regulamento entra imediatamente em vigor. 

Visto o aprovado na sessão ordinária da Assembleia Municipal do 
Porto Novo realizada no dia 6 de Novembro de 1993. - O Presidente 
da Assembleia Municipal, Carlos Alberto dos Reis. 

Anexo 

Classt licaçuo de lotes de terreno Preço 

nesignação Foro niS v'--  ia 

Classe 1°: 

Zona A Alto Peixinho 5$50 330$00 

Chã de Matinho 5$50 330$00 

3asse 2" 

Zona B Avenida Amílcar Cabral 4$00 240$00 

Avenida 5 de Julho 4$00 240$00  

Armazém 4$00 240$00 

Ribeira de Corujinho 4$00 240$00 

Abufbdouro 4$00 40$00 

Alto de São Tomé 4$00 240$00  

Escurralete 4$00 240$00 

Nasse 3°: 

Zona C Chá de Camoca 3$00 120$00 

Lombo Branco 3$00 120$00 

Chã de Itália 3$00 120$00 

Zonas Industriais 3$00 120$00 

lasso 4°: 

Zona D Berlim 1$50 90$00 

Lagoa 1$50 90$00 

Cavada de Bruxa 1$50 90$00 

Branquinho 1$50 90$00  

REGULAMENTO DE DOAÇÃO DE LOTE DE TERRENO 
PARA CONSTRUÇÃO 

Artigo 1° 

Objecto 

O presente regulamento estabelece os mecanismos de doação de 
lotes de terrenos pala construção, que sejam propriedade da Câmara 
Municipal do Porto Novo e situado na sua área urbana. 

Artigo 2° 

Âmbito ou enquadramento 

O presente regulamento aplica-se as pessoas (Munícipes) cuja 
situação financeira seja considerada deficitária, aos contemplados 
pelos esquemas de Protecção Social, aos Velhos e Inválidos que per-
cebam pensão social desde que satisfaçam a pontuação estabelecida 
no artigo W. 

§ único Para efeito do número anterior considera-se pessoas em 
situação financeira difícil aquelas que se encontram desempregadas, 
sub-empregadas, incluídas nos esquemas de protecção social ou 
ainda aquelas membros de uma família cujo rendimento mensal não 
atinge os 1000$00. 

Sem prejuízo do disposto no número anterior as Instituições So-
ciais, as Confissões Religiosas e os Organismos Sociais, Desportivas e 
Culturais, poderáo ser enquadrados nos dispositivos deste regula-
menti) desde que a natureza da obra que pretendem realizar tenha o 
devido impacto social. 

Os promotores de iniciativa de beneficência social e actividades 
recreativas ficam automaticamente enquadrado neste regulamento. 
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§ único. - O disposto no número 3 deste artigo contempla: 

Jardins Infantis; 

Centros Sociais de dia ou de lazer; 

Infantários ou creches; 

Espaços Desportivos e Culturais; 

Lar para idosos; 

Afins ou semelhantes. 

Artigo 30  

Aproveitamento ou finalidade 

Os lotes de terrenos distribuídos por doação não poderão ter 

outra finalidade que a que serviu de base para a sua distribuição. 

Artigo 4° 

Métodos para doação 

A atribuição de lotes de terrenos para construção é feita medi-
ante uma tabela de pontuação que será preenchida em função dos 

dados colectados por inquérito que satisfaçam os seguintes requisi-

tos: 

Rendimento do agregado familiar 

Tipo de habitação a ser construída 

Moradia actual 

Número do agregado familiar 

Situação de emprego 

Ficam isentos do estipulado em 1 as Instituições Sociais, Con-

fissões Religiosas e Grupos Desportivos e Culturais. 

Artigo 5° 

Critérios de doação 

O conjunto dos requisitos anteriores constituem os critérios de 

doação constantes do anexo A. 

Os organismos contemplados no número 2 do artigo 2° implicit-
amente satisfazem os critérios de doação. 

Artigo 6° 

Parâmetros 

A distribuição por doação será feita cm função das pontuações 
obtidas que constituirão os parâmetros da doação. 

Para efeitos do número anterior só poderão ser contemplados 

os requerentes que obtiverem uma pontuação que oscila entre os 12 

a 20 pontos. 

Exceptuam-se dos dispostos nos números 1 e 2 deste artigo os 

organismos constantes no número 2 do artigo 2°. 

Artigo 7° 

Processo de doação 

1. Dos processos de doação de lotes de terreno constarão os se-
guintes documentos: 

a) Requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal 
do Porto Novo 

é) Declaração do compromisso de utilização 

e) Mapa de localização 

Ficha de inquérito 

Ficha de pontuação 

f.) Contrato de doação 

2. Os serviços sociais e de urbanização da Câmara Municipal pro-
cederão a constituição de dossier pessoais de doação de terrenos. 

Artigo 8° 

Avaliação 

Para se determinar se uma pessoa poderá ser ou não enquadrada 

neste regulamento os serviços sociais da Câmara Municipal pre-

cederão a um inquérito em resultado do qual se fará a avaliação do 

pedido rigorosa e criteriosani(,nte. 

Artigo 9° 

Prazos de aproveitamento 

A doação concedida considera-se implicitamente condicionada a 

demarcação do lote num prazo de seis meses, prorrogável. 

O não cumprimento do prazo estipulado implica a anulação do 

contrato ficando o terreno sujeito a voltar a posse do Município. 

§ Unico. - A título excepcional e na base de razões ponderosas 

poderá o prazo ser dilatado por um período não superior ao esti-

pulado em 1. 

Artigo 10° 

Permuta das doações 

A permuta dos terrenos doados será requerida a Câmara Mu-

nicipal do Porto Novo com a devida fundamentação para efeitos de 

decisão. 

A permuta só poderá ser apreciada se se tratar de pessoas co-

lectivas. 

Artigo 11° 

Intransmissibilidade de titularidade 

A titularidade dos lotes de terrenos adquiridos por doação é in-

transmissível não podendo os serviços competentes do município pro-

ceder a qualquer mudança de nome por qualquer motivo. 

Exceptua do estipulado no número 1 os casos de sucessão em 

que os mesmos serão objectos de apreciação e decisão final da 

Câmara Municipal. 

Artigo 12° 

Localização das doações 

A localização dos doações será determinada pela Câmara Mu-

nicipal do Porto Novo em função das formas de aproveitamento dos 

lotes. 

As doações para construção de habitação própria restringe-se 

as zonas C e D do Regulamento de Alienação de Lotes de Terreno. 

Artigo 13° 

Penalidades 

Ficarão sujeitos a perda do lote de terreno, aqueles que o vende-

rem, comprarem, trocarem ou mudarem a finalidade pela qual lhe foi 

concedida. 

Artigo 14° 

Disposições finais 

Os processos de doação de terrenos serão apreciados nas 

Sessões da Câmara Municipal, por proposta do Departamento do De-

senvolvimento Social e Cultural, ouvidos o Departamento de Obras e 

Infraestruturas e o Gabinete Técnico. 

A Câmara Municipal do Porto Nevo procederá sempre que doar 
um lote de terreno a fixação de um edital no qual dará a conhecer a 

sua pretensão concedendo um prazo para eventuais reclamações. 

Artigo 15° 

Entrada em vigor 

Este regulamento entra imediatamente em vigor 
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A-Salário Pontos D-Agregado familiar Ponto: 

$01à4500$00 .... Mais delü 

4500$01à6000$00 ... 6à9 

6000$01à7500$00 3à5 

7500$01à9000$00 0à2 

8-Tipo de habitação Pontos E-Situação emprego Pontos 

Cooperativa Desempregado 

Evolutiva ... Emprego temporário 

Projecto tipo .. Empregado das FAIMO 

Casa independente Empregado de outrem 

C-Moradia actual Pontos Critérios / Pontuação Ponto 

Gruta - A - 

Casa degradada ... B - 

Csa alugada .. C 

Casa partilhada ou D - 

Clandestina . E - 

SOMA - 

Visto e aprovado na sessão ordinária da Assembleia Municipal do 
Porto Novo, aos 07 dias de Novembro de 1993. - O Presidente da 
Assembleia, Carlos Alberto Dos Reis - 

MUNICÍPIO DOS MOSTEIROS 

Comissão Instaladora 

EDITAL N° 2/94 

Hugo Monirond Rodrigues, Presidente da Comissão Instaladora 
da Câmara Municipal dos Mosteiros: 

Faz público, nos termos do artigo 819  do Decreto-Lei n° 52-A/90 de 
4 de Julho e do disposto no n° 4 da deliberação aprovada na sessão 
ordinária do dia 20 de Julho de 1994, que foram designados para 
presidentes das Juntas Administrativas os seguintes munícipes: 

João José Gonçalves C. Alto/p. António/Cova/Feijoal. 

João José Martins Queimada/Mosteiros-Trás. 

Adelino Soares Rosa Corvo/Achada-Grande. 

Tereza Gonçalves Oliveira Queimada—Guinche. 

Maria Ana Lopes Atalaia/Ribeira - Ilhéu. 

Demonstenes Rodrigues Su mango/Murrn/FajãzinhalR. Fora 

Alírio Rodrigues PcreiraRelva. 

Mais informa que em data a indicar, realizar-se-ão as cerimónias 
de empossamento bem como a nomeação dos vogais eclos suplentes. 

Câmara Municipal dos Mosteiros, aos 21 de Junho de 1994. - O 
Presidente da Comissão Instaladora, Hugo Montrond Rodrigues 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

NOTÁRIO SUBSTITUTO LEGAL, DAVID ALMIR RAMOS 

EXTRACTO 

Certifico para efeitos de publicação que a presente fotocópia com-
posta de três folhas, está conforme com o original, extraída da escri-
tura exarada de lis, três, verso a cinco, verso do livro de notas para 
escrituras diversas número quarenta e nove barra C, deste Cartório 
a meu cargo, em que foi constituída entro François Henri Saint Au-
byn e Jenny Farah Saint Aubyn, uma sociedade por quotas de re-
sponsabilidade limitada denominada "IUIYM NEGOCE, LDA, nos 
termos seguintes: 

Artigo 1° 

É constituída uma sociedade por quotas de responsabilidade limi-
tada, denominada "KHYM NEGOCE, LDA". 

Artigo 2° 

A sociedade tem a sua sede na cidade da Praia, podendo mediante 
decisão da gerência, criar delegações ou qualquer forma de repre-
sentação em qualquer ponto do território nacional ou no estrangeiro. 

Artigo 3° 

A sociedade tem por objecto a importação, exportação e cr 
mercialização de produtos plásticos, alimentares, mobiliários e diver 
SOS. 

A sociedade poderá dedicar-se ainda a outras actividades afins, 
complementares ou conexas com o seu objecto. 

Artigo 4° 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

Artigo 50  

1. O capital social é de um milhão e duzentos mil escudos, repre-
sentado por duas quotas assim distribuídas: 

Uma quota de um milhão cento e quarenta mil escudos, cor-
respondente a noventa e cinco por cento do capital per-
tencente ao sócio François Henri Saint Aubyn; 

Uma quota de sessenta mil escudos correspondente a cinco 
por cento do capital pertencente ao sócio Jenny Farah 
Saint Aubyn. 

2. As quotas acham-se realizadas em cinquenta por cento em din-
heiro. 

Artigo 6° 

A sociedade, por deliberação de pelo menos oitenta por cento dos 
votos expressos dos sécios, poderá proceder ao aumento do seu capi-
tal, 

Artigo 7° 

A cessão de quotas só é permitida entre os sécios. Cada sócio 
poderá comprar as quotas livres na proporção da sua participação ria 
sociedade. 

O sócio que desejar fazer a cessão deverá comunica-lo à socie-
dade por carta registada, com aviso de recepção, com pelo menos no-
venta riras de antecedência. 

As quotas a ceder e não adquiridas pelos sécios serão vendidas 
a terceiros depois rio prazo previsto no ponto dois do artigo sétimo. 

Artigo 8° 

A administração da sociedade o a sua representação, cm juízo e 
fora dele, cabo ao gerente escolhido em assembleia de sécios. 

Fica o gerente dispensado de caução. 

O gerente poderá delegar os seus poder-es, total ou parcial-
mente, a um sécio ou ainda era procurador bastante. 
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Artigo 9° 

A sociedade vincula-se pela assinatura do gerente. 

A sociedade não se obriga em contratos, fianças, abonação, le-

tras de favor ou quaisquer actos e documentos estranhos aos seus 

fins sociais, ficando o gerente pessoalmente responsável pelos 

prejuízos que daí advierem para a sociedade. 

Artigo 10 

Os sócios deliberarão sobre as condições de prestação de tra-

balhos à sociedade peio gol-ente bom como pelos demais. 

Artigo 11 

A autorização para a participação da sociedade na constituição, 

administração e fiscalização de outras sociedades obtém-se por delib-

eração de pelo menos oitenta por cento dos votos OXPCSSOS dos 

sécios. 

Artigo 12° 

As reuniões para apreciação das contas são convocadas por carta 

gistada, com aviso de recepção, ou ainda por telegrama, telex ou 

telefax, dirigidos aos sócios com, pelo menos, dez dias de antecedên-

cia. 

Artigo 13° 

O ano social é o civil. 

Artigo 14 

Os lucros líquidos apurados em cada exercício serão divididos pe-

los sócios na proporção das suas quotas, depois de deduzidos dez por 

cento para o fundo de reserva legal. 

Artigo 15 

A sociedade dissolve-se nos casos e nos termos previstos na lei, e 

em qualquer caso serão liquidatários os sócios, procedendo à partilha 

conforme entre si acordarem. 

Artigo 16° 

Som prejuízo das disposições legais vigentes em Cabo Verde para 

as sociedade por quotas de responsabilidade limitada, as dúvidas e 

os casos omissos serão resolvidos pelos sócios em reunião para o 

efeito convocada. 

Cartório Notarial da Região da Praia, aos quatro dias de Julho de 

mil novecentos e noventa e quatro. - O Notário, substituto, David 

Almir Ramos. 

CONTA: 

Art° 17 n5  1 ...............75$00 

Cofre Geral ...............8$00 

Reembolso ...............50$00 

Selos ...............18$00 = 151$00 

(Cento e cinquenta e um escudos) - 

Cõnferida. Registada sob o n°4625/94. 

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial 
da Região do Fogo 

AUGUSTO ALBERTO MENDES, Conservador/Notário, substi-

tuto. 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que nesta 

Conservatória e Cartório Notarial a meu cargo o no livro de notas 

para escrituras diversas número duzentos e setenta o quatro do fol-

has dezoito Verso a vinte, com a data de sete de Junho do corrente 
ano, se encontra exarada urna escritura de habilitação notarial por 

óbito de Maria Santos Teixeira no estado de casada em primeira, 

núpcias de ambos e no regime de comunhão de adquiridos com João 

Teixeira, natural da Freguesia de São Lourenço, concelho do Fogo ac-

tual São Filipe, residente que foi na cidade de Boston, Massachu-
setts, Estados Unidos da América do Norte, sem deixar testamento 

ou qualquer outra disposição de última vontade, tendo-lhe sucedido 

como únicos herdeiros: 

a) O cônjuge sobrevivo, João Teixeira, natural da Freguesia de 
São Lourenço do já mencionado concelho de S. Filipe, 
residente que foi na referida cidade de Boston, actual-
mente falecido e seus filhos; 

à) Domingos Santos Teixeira, casado com Josefina Brito Teix-

eira no regime de comunhão de adquiridos, residente 
em Curral Grande; 

c) António Teixeira, casado com Amélia Rodrigues Pires no re-
gime de comunhão de adquiridos, residente em Ponta 

Verde; 

(1) Francisco Santos Teixeira, casado com Kathy Teixeira no 
regime de comunhão de bens, residente actualmente no 
sitio de Curral Grande; 

e) Maria Marcelina Livramento da Cruz Santos Teixeira, sol-
teira, maior, residente em Ponta Verde, todos naturais 
da Freguesia de São Lourenço, concelho do Fogo, actual 

S. Filipe. 

Que por sua vez, no dia oito de Janeiro de mil novecentos e no-

venta e dois também na Cidade de Boston, onde teve a sua última re-

sidência habitual, faleceu o identificado João Teixeira, no estado de 

viúvo da referida Maria Santos Teixeira. 

Que o falecido não não deixou testamento ou qualquer outra dis-

posição de última vontade, tendo-lhe sucedido com únicos herdeiros 

OS identificados filhos, Domingos Santos Teixeira, Francisco Santos 

Teixeira, António Teixeira e Maria Maicelina Livramento da Cruz 

Santos Teixeira. 

Que não há outras pessoas que com os indicados herdeiros pos-

sam concorrer no sucessão às mencionadas heranças. 

Está conforme com o original. 

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região de Se-

gunda Classe do Fogo, aos quinze dias do mês de Junho do ano de 

mil novecentos o noventa e quatro. - O Conservador/Notaria, substi-

tuto. Augusto Alberto Mendes. 

CONTA ng 33/6/94 

Ai-t° 18° 1 e 2 ... ... ... ...  lla$00 

C. G. J. ... ... ... ... ...  12$00 

T. R................... 7$00  

Selo .................. 18$00  

Total .................. 152$00  

(Importa a presente conta em cento o 

cinquenta e dois escudos). 
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AUGUSTO ALBEJ?'I'O MENDES. Conservador/Notário, substi-
toLo. 

EXTRACTO 

Certifico narrativanionte, para efeitos de publicação que nesta 
Conservatória e Cartório Notarial a meu cargo e no livro de notas 
para escrituras diversas número duzentos e setenta e quatro, de fol-
has vinte verso e vinte e uma verso, com data de sete de Junho do 
corrente ano, se encontra exarada urna escritura de habilitação no-
tarial por óbito António Mondes, natural da Freguesia de São 
Lourenço, concelho do Fogo, actual S. Filipe, no estado de solteiro, 
residente que foi no sítio de Ponta Verde. 

Que o falecido não deixou descendentes nem ascendentes, fez tes-
tamento outorgado no dia quatro de Março de mil novecentos e cin-
quenta e quatro no Cartório do Julgado Instrutor da Ilha do Fogo, 
exarado de folhas quatro verso a cinco verso do livro de notas para 
testamentos públicos número dezoito, no qual institui seu único e 
universal herdeiro Domingos Teixeira, casado, proprietário, resi-
dente no sítio de Ponta Verde. 

Que não há outras pessoas que segundo a lei prefiram ao indi-
cado herdeiro ou que com ele possam concorrer na sucessão à he-
rança do mencionado António Mondes. 

Está confo rme o original. 

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região do Se-
gunda Classe do Fogo, aos quinze dias do mós de Junho do ano de 
mil novecentos e noventa e qu itro. - O Conservador/Notário, subs-
titu te. Augusto Alberto Mendes. 

(UNTA n' 34/6/94 

Ai-L' lS 1 e 2 ............95$00 
C. G. J . ... ... ... ... ... ... 10$00 
T. R......................7$00 
Selo. .. ... ... .. . ... ... ... 18$00 

Total ..................130$00 
Importa a presente conta em cento 

e trinta escudos. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


